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Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

PORTARIA DE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL Nº 04/2020 - SMA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, no uso das atribuições previstas no art. 49 da Lei nº 1883, de 05 de abril 
de 2012 e art. 5° do Decreto Regulamentar n° 26.788, de 16 de julho de 2020.

Considerando, o Parecer 25/2020 da Controladoria Geral do Município;

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 34508/2020
PROCESSO DE DISPENSA N.º: 51/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRÓTESE OCULAR.
FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF
PRAZO DE EXECUÇÃO: ENTREGA ÚNICA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias
CREDOR: LENTES DE CONTACTO LTDA.
CNPJ N.º: 76.484.187/0001-08
VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA

658 12.001.10.301.1001.2071.3390.32 303 PRÓPRIA

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24 
inciso II da Lei nº 8.666/93, em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos. As sanções e punições relacionadas à execução contratual serão 
aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de se-
tembro de 2020.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

P O R T A R I A Nº 4 4 3 1

Designar o fiscal do contrato nº 163/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições, que lhe são conferidas, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, a servidora Marlise Marcondes Lopes, matrícula n.º 9321, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, como fiscal do contrato abaixo, em substituição do servidor Paulo 
Marcelo Nocêra, matrículas nº 8114/9785, conforme segue:

Contrato Licitação Contratada Objeto Gestor do Contrato
163/2019 Tomada de Preço 

01/2019
Engespar Engenharia 

EIRELI 
Reforma e ampliação do Centro Espe-

cialização de Odontologia - CEO
Anderson Catto

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 23 de 
setembro de 2020.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 35500/2020
PROCESSO DE DISPENSA N.º: 52/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BARRILETES
FORMA DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias após a NF
PRAZO DE EXECUÇÃO: ENTREGA IMEDIATA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias
CREDOR: E.J. KRIEGER & CIA LTDA
CNPJ N.º: 02.074.242/0001-55
VALOR GLOBAL: R$ 2.970,32
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CÓDIGO DOTAÇÃO RECURSO VERBA

1020 12.001.10.301.1001.2071.3390.30 495 PRÓPRIA

Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no art. 24 
inciso II da Lei nº 8.666/93, em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos. As sanções e punições relacionadas à execução contratual serão 
aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de se-
tembro de 2020.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 204/2020
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2019
Protocolo Nº 26944/2019
Data 03/09/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada TRENTO CONFECÇÕES EIRELI - EPP
Objeto AQUISIÇÃO DE MEIAS, TÊNIS E MOCHILAS
Valor R$ 188.622,00
Prazo de Vigência 06 (seis) meses
Prazo de Execução 45 (quarenta e cinco) dias
Dotação 528-11.004.12.361.1201.2093.33.90.32.00.00-000

529-11.004.12.361.1201.2093.33.90.32.00.00-107
567-11.005.12.361.1201.2098.33.90.32.00.00-107

Aditivo QUARTO
Contrato N.º 192/2016
Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE Nº 034/2016
Protocolo Nº 42355/2016
Data 15/09/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-

MENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS
Motivo Prorroga-se por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência contratual, 

a partir de 19 de setembro de 2020
Valor R$ 40.447,80
Dotação 872-13.002.08.244.0803.2062.3390.39-000

Aditivo QUINTO
Contrato N.º 191/2016
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016
Protocolo Nº 32067/2016
Data 15/09/2020
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratada REINALDO ALVES DE SOUZA TIBAGI - ME
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA DE CAPIM, CAPOEIRA 

E GRAMA, COM RASPAGEM, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS, FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS

MOTIVO PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E AO ACRÉSCIMO DO QUANTI-
TATIVO DO OBJETO. PRORROGA-SE POR MAIS 12 (DOZE) ME-
SES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, A PARTIR DE 23 DE 
SETEMBRO DE 2020

Valor R$136.092,27
Dotação 501-11.002.12.122.1201.2089.3390.39-104

539-11.004.12.361.1201.2096.3390.39-104
569-11.005.12.365.1201.2101.3390.39-103
595-11.006.12.364.1201.2107.3390.39-000

Considerando, os atos realizados no procedimento administrativo n° D-035843/2020.

RESOLVE:

Art. 1° Fica REVOGADA a Portaria de Qualificação Funcional n° 03/2020 desta Secretaria.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigência na data de publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de se-

tembro de 2020.

Izomar de Oliveira Pucci
Secretário Municipal de Administração
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 6 9 3 0, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 

 
Autoriza a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 
2020, do Município de Telêmaco Borba, no 
valor R$ 121.670,00. 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º Inciso I da Lei 
Municipal nº 2311 de 30/12/2019, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 
1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2020, do 
Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 121.670,00 (cento e vinte e um mil, 
seiscentos e setenta reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo 
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.004 Divisão Cultural   

13.392.1301.2110 
Manutenção das Atividades da 
Divisão Cultural   

451 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 2.870,00 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 2.870,00 

 
FONTE 103 – RECURSO 5% sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2101 
Manutenção e conservação dos 
prédios dos CMEIs   

P U B L I C A D O 
 

Edição nº: _______________ 
 
 

Data: _____/_____/_______ Pág. _______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-

PR 
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ESTADO DO PARANÁ 
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569 - 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-103 24.800,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2170 
Manutenção das Atividades dos 
CMEI's/Apoio   

583 – 3190.16.00 
Outras despesas Variáveis – Pessoal 
Civil 0-1-103 6.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 30.800,00 
 
FONTE 104 – RECURSO Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

– EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2096 
Manutenção e conservação dos 
prédios das Escolas Municipais   

539 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-104 88.000,00 
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 88.000,00 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 121.670,00 

 
 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado 

como recurso a anulação parcial das fontes de recurso nº 000, 103 e 104 no 
valor de R$ 121.670,00 (cento e vinte e um mil, seiscentos e setenta reais), 
conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 

10.00 
Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação   

10.004 Divisão Cultural   

13.392.1301.2110 
Manutenção das Atividades da 
Divisão Cultural   

453 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-1-000 2.870,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 2.870,00 
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FONTE 103 – RECURSO 5% sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2101 
Manutenção e conservação dos 
prédios dos CMEIs   

568 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-103 24.800,00 
    
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.2170 
Manutenção das Atividades dos 
CMEI's/Apoio   

586 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-103 4.000,00 

587 – 3390.32.00 
Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 0-1-103 1.000,00 

588 – 3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 0-1-103 1.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 30.800,00 

 
FONTE 104 – RECURSO Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

– EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO 

RECURSO VALOR 
11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.004 Ensino Fundamental   

12.361.1201.2096 
Manutenção e conservação dos 
prédios das Escolas Municipais   

538 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-104 88.000,00 
TOTAL DE ANULAÇÃO 88.000,00 

 
TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 121.670,00 

 
Parágrafo Único. Fica alterada a programação financeira e o cronograma de 
desembolso financeiro das fontes de recurso constantes neste artigo. 

 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 

2020; mediante autorizações inseridas no Art. 4º parágrafo único da Lei 
Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º inciso III da Lei Municipal 
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nº. 2281/2019 – LDO 2020; ficam alteradas as metas financeiras dos programas 
e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de 
setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 
 
 
 
 

Rubens Benck 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

  

 L E I  2 3 3 7 
 
 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 
63.381,18.  
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, 
inciso VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2020, do 

Município de Telêmaco Borba, no valor de R$ 63.381,18 (Sessenta e três mil, 

trezentos e oitenta e um reais e dezoito centavos), para reforço das dotações 

orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo 

abaixo: 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO (LIVRE) - EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 

ID/USO/

FONTE VALOR 

08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS   

08.002 Divisão de Obras   

04.122.0401.2-159 Manutenção e Reforma de Prédios Públicos   

286 - 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 0-1-000 3.381,18 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 3.381,18 

 

 
FONTE 001 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) - EXERCÍCIO CORRENTE 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ Pág. ______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba-

PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

 

  

DESCRIÇÃO 
ID/USO/
FONTE VALOR 

01 PODER LEGISLATIVO   

01.001 Câmara Municipal   

01.031.0101.2-001 
Manutenção das Atividades Funcionais do 
Legislativo   

00014 - 3390.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 
DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 0-1-000 30.000,00 

00019 - 3390.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 0-1-000 30.000,00 

    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 60.000,00 

 

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, 

indica-se como recurso o Cancelamento Parcial da Fonte de Recurso nº. 001 no 

valor de R$ 63.381,18 (Sessenta e três mil, trezentos e oitenta e um reais e 

dezoito centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

 

FONTE 001 – RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) - EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO 
ID/USO
/FONTE VALOR 

01 PODER LEGISLATIVO   

01.001 Câmara Municipal   

01.031.0101.2-001 Manutenção das Atividades Funcionais do 
Legislativo   

00020 – 4490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 0-1-000 63.381,18 

TOTAL DE CANCELAMENTOS 63.381,18 

 

 

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 

2020, ficam alterados os valores das metas financeiras dos programas e ações 

constantes do Anexo Metas e Prioridades da Lei nº 2281 de 11 de outubro de 

2019 e alterações – Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Anexo Resumo das 
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Ações por Órgão/Unidade – Físico/Financeiro da Lei nº 2193 de 15 de dezembro 

de 2017 e alterações – Lei do Plano Plurianual 2018-2021. 

 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de 
setembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N.º     21  /2020  

O MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ,  por

meio  de  seu  órgão  de  execução,  no  exercício  de  suas  atribuições  na  4a

Promotoria de Justiça da Comarca de Telêmaco Borba, com fundamento nos

artigos 129, incisos III e IX, da Constituição da República de 1988; artigo 27,

parágrafo único, inciso IV, artigo 80, ambos da Lei Federal n.º 8.625/93; artigo

6º,  inciso XX, da Lei  Complementar  Federal  n.º  75/93, e  artigo 107 do Ato

Conjunto n.º 001/2019 da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná e

da Corregedoria-Geral do Ministério Público:

CONSIDERANDO  o artigo 127 da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 e o artigo 114, caput, da Constituição do Estado

do  Paraná  que  dispõem que o  Ministério  Público  é  instituição  permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem

jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  interesses  sociais  e  individuais

indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 129, inciso II, da mesma

Carta Constitucional,  bem como no artigo 120,  inciso II,  da Constituição do

Estado do Paraná, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de

“zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas

necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO que  ao  Ministério  Público  cabe  exercer  a

defesa dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do

Brasil  de 1988,  sempre que necessário  for para a garantia  do seu respeito

pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, incisos I e II,  da Lei n.º

8.625/1993;
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CONSIDERANDO o  contido  no  artigo  197,  da  Constituição

Federal, que estabelece serem “de relevância pública as ações e serviços de

saúde,  cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua

regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO  que  para  o  exercício  dessas  atribuições

poderá o Ministério  Público  efetuar  recomendações visando à melhoria  dos

serviços públicos (artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º 8625/93);

CONSIDERANDO  que  a  recomendação,  de  acordo  com  a

Resolução n.º 164/17 (art. 1º), expedida pelo Conselho Nacional do Ministério

Público,  é  instrumento  de  atuação  extrajudicial  do  Ministério  Público  por

intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre

determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou

deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços

públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens

defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de

responsabilidades ou correção de condutas;

CONSIDERANDO o  Ofício  n.º

195/2020/SIPOV-PR/DDAPR/SFA-PR/MAPA,  oriundo  da  Superintendência

Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná – SFA,

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA (Serviço de

Inspeção de Produtos de Origem Vegetal – SIPOV), que informa acerca da

regulamentação de bebidas denominadas “artesanais, caseiras e/ou coloniais”,

notadamente acerca da exigência de registro do estabelecimento e do produto

no MAPA para produção e comercialização de tais bebidas (cópia em anexo);

CONSIDERANDO que  há  um  movimento  de  elevada

receptividade  do  mercado  por  bebidas  com  apelo  "artesanal",  "caseiro"  ou
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"colonial",  especialmente  cervejas,  vinhos,  sucos  e  cachaças,  de  onde  se

observou iniciativas de promoção de tais produtos, sem, no entanto, observar

os limites legais;

CONSIDERANDO que  a  padronização,  a  classificação,  o

registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas em geral (sucos,

polpas, néctares, refrescos, refrigerantes, cervejas, cachaça, outros destilados,

dentre outras bebidas), são disciplinadas pela Lei Federal n.º 8.918/1994 (Lei

de  Bebidas  e  o  Fermentado  Acético),  regulamentada  pelo  Decreto  n.º

6.871/2009, sendo que, adicionalmente, quando se tratar de Vinho e Derivados

da Uva e do Vinho, a base legal é a Lei n.º 7.678/1988, regulamentada pelo

Decreto n.º 8.198/2014;

CONSIDERANDO que,  de  acordo  com  as  legislações

supracitadas, compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

– MAPA,  ou a  órgão estadual  credenciado,  o  registro,  a  padronização e  a

classificação das bebidas, bem como a inspeção e a fiscalização da produção

e do comércio das bebidas em relação aos seus aspectos tecnológicos;

CONSIDERANDO  que  em  recente  atualização  da  Lei  de

Bebidas (Lei Federal n.º 8.918/1994), pela Lei Federal n.° 13.648/2018, abriu-

se a possibilidade também à participação de mais entes federativos para a

execução das atividades de Inspeção e Fiscalização, mediante convênios;

CONSIDERANDO, no entanto, que no Estado do Paraná ainda

não há delegação dessas competências, cabendo, desta forma, somente ao

MAPA,  através  do  Serviço  de  Inspeção  de  Produtos  de  Origem  Vegetal  -

SIPOV, o controle das atividades relacionadas a vinhos e bebidas;
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CONSIDERANDO que o registro no MAPA é obrigatório para

todas  as  bebidas  relacionadas nas citadas  leis  e  decretos,  bem como dos

estabelecimentos que as produzem, importem ou exportem;

CONSIDERANDO que a inexistência dos registros necessários

constitui  infração  às  referidas  legislações,  podendo  resultar  aos  agentes

infratores  penalidades  de  multas,  inutilização  de  produtos  e  interdição  de

estabelecimentos,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  penal  cabível,

sendo que as infrações previstas em ambos os Regulamentos recairão, isolada

ou  cumulativamente,  sobre  todo  aquele  que  concorrer  para  a  prática  da

infração ou dela obtiver vantagem;

CONSIDERANDO,  ainda,  que  a  legislação  vigente  não  faz

distinção quanto ao tamanho dos estabelecimentos;

CONSIDERANDO que  produzir,  preparar,  padronizar,

envasilhar  ou  engarrafar  bebidas  são  atividades  que  exigem  registro  de

estabelecimento  e  produto  no  MAPA,  independentemente  do  tamanho  da

produção;

CONSIDERANDO que os registros somente são dispensados

nos casos previstos pelo artigo 32 da Instrução Normativa – MAPA n.º 72/2018;

CONSIDERANDO que atualmente há uma distinção permitindo

o uso do termo "colonial" apenas para vinhos produzidos por empreendedor

rural  familiar,  conforme  a  Lei  n.º  12.959/2014  e,  conforme  a  Lei  n.º

13.648/2018, regulamentada pelo Decreto n.º 10.026/2019, sobre a produção

de Polpa e Suco de Frutas artesanais em estabelecimento familiar  rural  no

Brasil;
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CONSIDERANDO que,  independente  da  permissão

supracitada,  o  registro  de  estabelecimento  e  produtos  no  MAPA  ainda  é

obrigatório;

CONSIDERANDO que atualmente estão registrados cerca de

350  estabelecimentos  produtores  de  bebidas  no  SIPOV/SFA-PR  e  que  as

características  desses estabelecimentos  são heterogêneas,  ou seja,  não há

norma  definindo  tamanho  mínimo  de  seções  ou  estabelecimento,  nem

descrição de compartimentos mínimos;

CONSIDERANDO que os projetos dos produtores de bebidas

devem ser elaborados de acordo com o processo de produção, de forma que o

fluxo de produção seja sanitariamente adequado em acordo com as normas de

Boas Práticas de Fabricação de Bebidas;

CONSIDERANDO que  os  registros  de tais  estabelecimentos

são concedidos mediante o atendimento dos requisitos dispostos na Instrução

Normativa  n.º  72/2018  –  MAPA,  e  que  o  atendimento  dos  requisitos  que

culminará  com  o  deferimento  de  um  Registro  de  Estabelecimento,  não  é,

portanto,  uma  formalidade  documental,  mas  sim  uma  garantia  que  o

estabelecimento dispõe de condições para a realização da atividade produtiva,

ofertando ao consumidor um produto com a inocuidade e segurança alimentar

necessária;

CONSIDERANDO, ademais, em relação às feiras, festas e/ou

festivais  para  promoção  de  Vinhos  e  Bebidas  que  se  auto  intitulam

"artesanais", "caseiros" ou "coloniais", o MAPA informa que os participantes e

ou expositores devem cumprir a legislação em vigor e dispondo dos registros

obrigatórios, sob pena de aplicação das sanções já citadas ao infrator e a todo

aquele que concorrer para a prática da infração;
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CONSIDERANDO também  o  alerta  do  MAPA  quanto  à

promulgação  de  Leis  Municipais  destinadas  a  certificar  e  ou  legalizar  a

produção e o comércio de bebidas, cuja competência é exclusiva do Mapa,

resultando dessas iniciativas nítidos conflitos de competência;

CONSIDERANDO que  somente  devem  ser  concedidas

autorizações ou alvarás para festas, festivais ou quaisquer eventos envolvendo

a exposição e o comércio de bebidas senão para estabelecimentos ou produtos

devidamente  registrados  no  MAPA,  sob  pena  da  aplicação  das  sanções

previstas na legislação;

CONSIDERANDO que, para informações necessárias quanto

ao  registro  de  Estabelecimentos  e  seus  produtos,  deve-se  contactar  o

endereço eletrônico sipov.bebidas@agricultura.gov.br;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  ampla  divulgação  aos

Municípios,  Secretarias  e  repartições,  ao  setor  privado-empresarial  e  aos

munícipes em geral, acerca da proibição de produção e o comércio irregulares

de bebidas;

CONSIDERANDO que a Recomendação Administrativa é um

importante instrumento de que dispõe o Ministério Público para ver respeitado

o  ordenamento  jurídico  sem  que  haja  a  necessidade  da  judicialização  de

eventuais conflitos, alertando seus destinatários sobre a existência de normas

vigentes  e  da  necessidade  de  seu  estrito  cumprimento,  sob  pena  de

responsabilização; e, finalmente,

CONSIDERANDO a orientação da Carta de Brasília que prima

pela necessidade de um Ministério Público resolutivo, com maior investimento

na atuação extrajudicial, e até mesmo, quando for a medida mais indicada, o

arquivamento resolutivo de alguns procedimentos;
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RECOMENDA

nos termos do artigo 27, inciso II, da Lei Federal n.º 8.625/1993, ao

Excelentíssimo  Prefeito  do  Município  de  Telêmaco  Borba,  Sr.  Márcio  Artur  de

Matos,  e  ao  Excelentíssimo  Prefeito  do  Município  de  Imbaú/PR,  Sr. Lauir  de

Oliveira,  a  fim  de  que  PROMOVAM  a  ampla  divulgação  da  presente

Recomendação Ministerial às suas respectivas Secretarias e repartições, bem

como aos munícipes e ao setor privado-empresarial de cada localidade, acerca

da:

a) Proibição  da  produção  e  do  comércio  irregulares  de  bebidas

“artesanais,  caseiras  e/ou  coloniais”,  sem  registro  no  Ministério  da  Agricultura,

Pecuária e Abastecimento – MAPA, nos termos da Lei n.º 8.918/1994 (Lei de Bebidas

e  o  Fermentado Acético),  regulamentada pelo  Decreto  n.º  6.871/2009,  da  Lei  n.º

7.678/1988 (Vinho e Derivados da Uva e do Vinho), regulamentada pelo Decreto n.º

8.198/2014 e da Instrução Normativa n.º 72/2018 – MAPA;

b) Exclusiva competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento  -  MAPA,  ou  a  órgão  estadual  credenciado,  para  o  registro,  a

padronização e a classificação das bebidas, bem como a inspeção e a fiscalização da

produção e do comércio das bebidas em relação aos seus aspectos tecnológicos, nos

termos da legislação supracitada;

c) Necessidade de que os participantes e ou expositores de feiras,

festas  e  ou  festivais  para  promoção  de  Vinhos  e  Bebidas  que  se  auto  intitulam

"artesanais",  "caseiros"  ou  "coloniais",  cumpram  com  a  legislação  em  vigor  e

disponham dos registros obrigatórios, sob pena de aplicação das sanções ao infrator

e a todo aquele que concorrer para a prática da infração1;

1 Sanções  que  derivam  desde  a  aplicação  de  multas,  inutilização  de  produtos  e  interdição  de

estabelecimentos,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  penal  cabível,  que  recairão,  isolada  ou

cumulativamente, sobre todo aquele que concorrer para a prática da infração ou dela obtiver vantagem.
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d) Do  endereço  eletrônico  de  contato

sipov.bebidas@agricultura.gob.br  para  solicitação  das  informações  necessárias

quanto ao registro de estabelecimentos e seus produtos;

Consigna-se  que,  se  necessário,  o  Ministério  Público  tomará  as

medidas  judiciais  cabíveis  para  assegurar  o  fiel  cumprimento  da  presente

Recomendação, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade daqueles

cuja ação ou omissão resultar na violação dos consumidores (artigos 82, inciso I, do

Código de Defesa do Consumidor  e artigo  1º,  inciso  II,  e  5º,  inciso  I,  da Lei  n.º

7.347/85), inclusive criminais.

Por  oportuno,  a presente recomendação ministerial deverá ser

amplamente divulgada para orientação e conhecimento do público,  mediante,

dentre outras modalidades, de remessa de cópia às estações de rádio locais e sítios

de notícias locais, sem prejuízo da publicização no sítio eletrônico das Prefeituras de

Telêmaco  Borba/PR  e  Imbaú/PR,  afixação  de  cópias  nas  repartições  públicas  e

estabelecimentos comerciais locais. 

Na  sequência,  o Ministério  Público  do  Estado  do  Paraná

requisita  que os destinatários encaminhem,  no prazo de  15 (quinze)  dias,

resposta  escrita  no  que  diz  respeito  ao  eventual  cumprimento  da  presente

recomendação, acompanhada da documentação pertinente.

A  partir  da  data  da  entrega  da  presente  Recomendação

Administrativa,  o  Ministério  Público  do  Estado  do  Paraná  considera  seus

destinatários como  pessoalmente  cientes  da  situação  ilícita  ora  exposta  e,

nesses termos, passíveis de eventual responsabilização por quaisquer eventos

futuros imputáveis à sua omissão.
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O teor desta recomendação não exclui a irrestrita necessidade

de plena observância a todas as normas constitucionais e infraconstitucionais

em vigor.

Telêmaco Borba, 12 de agosto de 2020.

WILSON DORNELAS RODRIGUES FILHO

Promotor de Justiça

WILSON DORNELAS 
RODRIGUES 
FILHO:07617019661

Assinado de forma digital por 
WILSON DORNELAS RODRIGUES 
FILHO:07617019661 
Dados: 2020.08.12 16:14:42 -03'00'
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a)  DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 19903 
b)        Pregão Eletrônico nº 50/2020 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de produtos de limpeza para piscina. 
 
   

EMPRESA: CAMACUA MAQUINAS E MOTORES EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

5 Aspirador para piscina, nas 
seguintes especificações mínimas:  
Com 3 rodas; 
Para mangueira de 1.1/2; 
Formato curvo; 
Confeccionado em material 
termoplástico injetado (ABS); 
Com sistema de engate giratório; 
Largura de 35 cm. 

CRIS AGUA 2 UN R$ 62,00 

6 Cabo telescópico nas seguintes 
especificações mínimas:  
Com 6 metros; 
Com 2 tubos para conexão; 
Em alumínio corrugado; 
Trava rápida em ABS; 
Ajustável; 
Com manopla de apoio. 
Para limpeza em piscina (uso em 
escova de aço, rodo, aspirador, 
peneira). 

CRIS AGUA 3 UN R$ 70,99 

11 Elevador de pH para piscina, 
Barrilha leve, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Carbonato de sódio; 
Aspecto: sólido pó branco; 
Solúvel em água; 
Inodoro; 
Produto com comprovação de 
registro na ANVISA. 
Embalagem com 2 kg. 

CRIS AGUA 360 EMB R$ 11,25 

13 Escova de nylon nas seguintes 
especificações mínimas:  
Cerdas de nylon grossa de dupla 
densidade: macia por fora e média 
por dentro; 
Corpo em ABS; 
Com 44 cm; 
Modelo curva; 
Com cantos arredondados; 
Parafuso tipo borboleta; 
Uso em piscinas de vinil, fibra e 
alvenaria. 

CRIS AGUA 3 UN R$ 28,99 

14 Fita de teste para piscina com as 
seguintes especificações mínimas: 
Para medir cloro livre, pH e 
alcalinidade; 
Embalagem contendo 25 unidades. 

HTH 20 EMB R$ 26,88 

17 Peneira cata folhas nas seguintes 
especificações mínimas:  
Armação plástica; 

CRIS AGUA 5 UN R$ 29,84 
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Tamanho único; 
Com pá anterior para retirada de 
objetos; 
Com bolsa de nylon soldada em seu 
corpo. 
Uso para retirada de objetos do 
fundo da piscina. 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 5.160,74 
 

EMPRESA: EMANUEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

3 Algicida para manutenção de 
piscina, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Estado físico: líquido; 
Inodoro; 
Produto saneante notificado pela 
ANVISA; 
pH entre 7.0 e 8.0; 
Solúvel em água; 
Não conter metais. 
Embalagem de 1 litro. 

HIDROALL 700 EMB R$ 8,46 

7 Clarificante para piscina, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Aspecto físico líquido; 
Função em aglomerar as partículas 
pequenas suspensas; 
Não altera o pH; 
Embalagem de 1 litro. 

HIDROALL 566 EMB R$ 8,11 

8 Cloro granulado multiação 10 em 1 
Nas seguintes especificações 
mínimas:Aditivado;Aspecto físico: pó 
branco granulado;Odor de 
cloro;Função: eliminar micro-
organismos presentes na água da 
piscina, oxidar matérias orgânicas e 
dos metais nela dissolvidos, inibir 
odores desagradáveis e prevenir a 
transmissão de doenças infecciosas, 
inclusive fungos causadores de 
frieira e candidíase.Balde de 10 kg. 

HTH 50 BALD R$ 121,21 

9 Elevador de alcalinidade para 
piscina, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Composição: bicarbonato de sódio; 
Estado físico: pó; 
Cor: branco; 
Inodoro; 
Produto saneante notificado pela 
ANVISA; 
Produto deverá possuir FISPQ 
(Ficha de Informação de Segurança 
do Produto Químico). 
Embalagem com 2 kg. 

 550 EMB R$ 9,10 

15 Limpa bordas com as seguintes 
especificações mínimas: 
Composição quimica: detergente a 
base de ácido benzenosulfônico, 
álcool láurico, polipropileno, glicol 
diois, nonilfenol etoxilado, 
isotiazolinona, espessante, corante, 
essência e água; Estado físico 
liquido; Forma viscosa; Odor 
característico; pH entre 6,7 e 7,7; 
Ponto de ebulição 100 graus 
Celsius; Não inflamável; Densidade 
1,0125 g/cm3; Solubilidade total em 
água;Inodoro;Para uso em piscinas 

HIDROCELL 50 UN R$ 25,00 
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de alvenaria, fibra, vinil, 
ETC.Embalagem com 1 litro. 

16 Peneira cata folhas, armação 
metálica, com as seguintes 
especificações mínimas:  
Para uso em piscinas; 
Tela em nylon; 
Dimensões  (LxCxP)  25 x 25 x 10 
cm; 
Com cabo em alumínio com 
comprimento de 150 cm. 

LIGTH TECH 5 UN R$ 42,20 

20 Sulfato de alumínio (decantador) 
para piscina, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Estado físico: sólido (pó); 
Isento de ferro; 
Solúvel em água. 
Embalagem de 2 kg. 

HIDROALL 300 EMB R$ 9,01 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 25.741,76 
 

EMPRESA: APARECIDA MARTINS FARIAS 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

2 Algicida de choque, para piscina, nas 
seguintes especificações mínimas: 
Concentração ou faixa de 
concentração: 30%; 
Função: eliminar algas, causadoras 
de águas verdes e turvas. 
Embalagem  de 1 litro. 

Bel 300 EMB R$ 12,67 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 3.801,00 
 

EMPRESA: CLEAN POOL MARINGA PRODUTOS PARA PISCINAS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

4 Areia para filtro de piscina com as 
seguintes especificações mínimas:  
Especial; 
Composição: Areia sílica, livre de 
carbonatos, terra e matéria orgânica; 
Embalagem com 25 kg. 

ERGA 60 EMB R$ 22,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 1.320,00 
 

EMPRESA: LICITA LEX LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

10 Elevador de pH com as seguintes 
especificações mínimas: Indicado 
para elevar o pH da água da 
piscina;Produto líquido 
concentrado;Nomenclatura: 
carbonato de sódio;Aparência 
sólida;Cor branca;pH solução a 1% 
entre 9,0 e 10,0;De fácil 
diluição;Inodoro.Embalagem de 1 
litro. 

DOM DOR 50 UN R$ 9,37 

19 Redutor de pH e alcalinidade nas 
seguintes especificações mínimas: 
Indicado para reduzir o nível de 
alcalinidade e acidez da água em 
piscinas;Composição: mistura de 
acido muriatico e policloreto de 
aluminio;Estado fisico liquido;Com 
odor caracteristico;pH 2,0;Densidade 
1,05 g/cm3;Totalmente soluvel em 
água;Dosagem: redução do pH 13 a 
25 ml/m³, redução da alcalinidade 
total 13 ml/m³;Embalagem com 1 litro 
de produto. 

DOMCLOR 36 EMB R$ 9,10 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 796,10 
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EMPRESA: RPF CPMERCIAL EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Marca Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

12 Escova com cerdas de aço nas 
seguintes especificações mínimas: 
Para limpeza em piscinas;Escova 
reta;Nas dimensões (AxLxC) 15 x 15 
x 25 cm;Corpo em ABS. 

BRUSTEC 3 UN R$ 44,99 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 134,97 
 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 36.954,57 
  

 

A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 24 de setembro de 2020 
 
 
 
 
 
  

DANIELLE VIEIRA KUNA 
Pregoeiro 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 63/2020 

 
PROTOCOLO Nº 27320/2020 

 
 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
 
Fornecedor: 
INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Aquecedor para piscina com as 

seguintes especificações 
mínimas: 
Dimensões(AxLxC): 77 x 68 x 
83cm; 
Possui condensador de Titânio; 
Proteção anti-UV; 
Chave de comando com 5 
posições; 
Tensão: 220 Volts; 
Potência: 56.700 BTU/H; 
Vazão: 4.500 litros por hora; 
Produto com certificação do 
INMETRO. 

NAUTILUS UN 1 R$ 10.590,00 R$ 10.590,00 

3 Filtro para piscina nas seguintes 
especificações mínimas: 
Dimensões(AxLxC): 83 x 42x 
42cm; 
Material: Polietileno 
Rotomoldado; 
Resistência: Anticorrosivo; 
Função Seletora: com 06 
posições (filtrar, lavar ou 
retrolavar, pré-filtrar, drenar, 
recircular e fechar); 
30.000 Litros; 
Vazão: 6,2m³/H; 
Normas Técnicas que regulam 
as instalações de piscinas NBR 
10.339 da ABNT. 

NAUTILUS UN 1 R$ 698,33 R$ 698,33 

H.P. CALADO 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 Bomba para piscina com as 

seguintes especificações 
mínimas: 
Dimensões(AxLxC): 22 x 24 x 
46 cm; 
Motor Monofásico; 
Tensão: 110v / 220v - bivolt; 
Potência: 1/2 CV; 
Vazão: 6,67 m³/H. 

SODRA MAR UN 1 R$ 850,00 R$ 850,00 

4 Serviço de instalação de 
aquecedor, bomba e filtro para 
piscina. Conforme Termo de 
Referência. 

 GLB 1 R$ 620,00 R$ 620,00 

TOTAL R$12.758,33 
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ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
 
 
VALOR TOTAL:  R$ 12.758,33 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 23 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Eletrônico N.º 68/2020 

 
PROTOCOLO Nº 28273/2020 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
Fornecedor: 
CAMACUA MAQUINAS E MOTORES EIRELI 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 Tubo de concreto simples, 

classe PS2, PB, DN300mm, 
para águas pluviais (NBR 
8890). Código SINAPI 7790 

 MTS 200 R$ 21,87 R$ 4.374,00 

3 Tubo de concreto simples, 
classe PS2, PB, DN400mm, 
para águas pluviais (NBR 
8890). Código SINAPI 7785 

 MTS 1.000 R$ 21,80 R$ 21.800,00 

5 Tubo de concreto armado, 
classe PA-1, PB DN300mm, 
para águas pluviais 
(NBR8890). Código SINAPI 
40334 

 MTS 200 R$ 37,52 R$ 7.504,00 

6 Tubo de concreto armado, 
classe PA-1, PB DN400mm, 
para águas pluviais 
(NBR8890). Código SINAPI 
7745 

 MTS 500 R$ 39,88 R$ 19.940,00 

7 Tubo de concreto armado, 
classe PA-1, PB DN600mm, 
para águas pluviais 
(NBR8890). Código SINAPI 
7725 

 MTS 400 R$ 50,93 R$ 20.372,00 

8 Tubo de concreto armado, 
classe PA-1, PB DN800mm, 
para águas pluviais 
(NBR8890). Código SINAPI 
7750 

 MTS 400 R$ 117,96 R$ 47.184,00 

9 Tubo de concreto armado, 
classe PA-1, PB DN1000mm, 
para águas pluviais 
(NBR8890). Código SINAPI 
7753 

 MTS 200 R$ 184,46 R$ 36.892,00 

10 Tubo de concreto armado, 
classe PA-1, PB DN1500mm, 
para águas pluviais 
(NBR8890). Código SINAPI 
7758 

 MTS 100 R$425,94 R$ 42.594,00 

C.S.VIDAL - T.BORBA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 Calha/Canaleta de concreto 

simples. Tipo meia cana 
D=40cm para água pluvial. 
Código SINAPI 10542. 

 MTS 500 R$ 10,50 R$ 5.250,00 

EMANUEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EIRELI 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 Tubo de concreto simples, 

classe PS2, PB, DN600mm, 
para águas pluviais (NBR 
8890). Código SINAPI 7793 

 MTS 300 R$ 47,96 R$ 14.388,00 

11 Meio-fio conjugado com 
sarjeta, 100 cm de 
comprimento, 25 cm de altura, 
13 cm de sarjeta, 12 cm de 
espessura na aba inferior e 9 
cm de espessura na aba 

 UN 2.000 R$ 10,19 R$ 20.380,00 
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superior, conforme Termo de 
Referência. 

12 Meio-fio rebaixado conjugado 
com sarjeta, 100 cm de 
comprimento, 14 cm de altura, 
13 cm de sarjeta, 12 cm de 
espessura na aba inferior e 9 
cm de espessura na aba 
superior, conforme Termo de 
Referência. 

 UN 1.000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 

TOTAL R$ 248.678,00 
 

   

ITENS FRUSTRADOS 
Item Descrição Unidade Quantidade 

Nenhum Item Frustrado 
 

ITENS DESERTOS 
Nenhum Item Deserto 

 

 
VALOR TOTAL:  R$ 248.678,00 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 23 de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
  

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas no 
art. 7°, parágrafo único do Decreto 
Regulamentar nº 23.895 de 17 de fevereiro de 
2017. 

 
 
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme Anexo II, III 
e IV do Decreto Regulamentar nº23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1°Autorizar os servidores listados no Anexo I a realizar serviço extraordinário, 
que será remunerado em conformidade com as marcações no Sistema Eletrônico de 
Registro de Ponto – SREP, salvo compensação de horários, observando-se o limite 
expresso no art. 70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 de abril de 2012. 
 
 Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 25 
de setembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

João Henrique Kroll 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 
 

 

 

 
 

 
 
 



Telêmaco Borba, 25 de setembro de 202028
Edição 1601

PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
ANEXO I 

Matricula Servidor Dias Horário 

10740 Eliandro dos Santos Neris 26/09 08:00 as 17:30 

7512 Sideney dos Santos 26/09 08:00 as 17:30 

7425 Jose Aparecido Olavio de Medeiros 26/09 08:00 as 17:30 

10044 Everson Harold Carneiro 26/09 08:00 as 17:30 

8534 Cleberson de Jesus Martins 26/09 08:00 as 17:30 

10241 Isabel Cristina do Espirito Santo 26/09 08:00 as 17:30 

8716 Juarez da Silva Ribeiro 26/09 08:00 as 17:30 

9558 Darci da Silva 26/09 08:00 as 17:30 

7791 José Carlos Vella 26/09 08:00 as 17:30 

9448 Carlos Antônio Rocha 26/09 08:00 as 17:30 

10693 Erick Olcheski 26/09 08:00 as 17:30 

7832 Luiz Carlos Oliveira 26/09 08:00 as 17:30 

10334 Anderson Barbosa Camargo 26/09 08:00 as 17:30 

8534 Cleberson de Jesus da Silva 26/09 08:00 as 17:30 

10102 Amilton Gomes 26/09 08:00 as 17:30 

10765 Erick Camargo dos Santos 26/09 08:00 as 17:30 

7819 Orlando Geraldo Pinto 27/09 08:00 as 17:30 

10791 Lucas Eduardo Bueno Jusk 27/09 08:00 as 17:30 

8641 João Clair Rodrigues 27/09 08:00 as 17:30 

10994 Jovelir Correia 26/06 08:00 as 17:30 

10490 Cristian Stephan Correia 26/06 08:00 as 17:30 

10625 Vanderlei Soares 26, 27/09 08:00 as 17:30 

9171 Eduardo Carneiro da Silva 26, 27/09 08:00 as 17:30 

9727 Divaldo Soutoski Sueck 26, 27/09 
26/09 - 08:00 as 17:30 

27/09 – 08:00 as 13:00 

10336 João Roberto Marcondes 26, 27/09 
26/09 - 08:00 as 17:30 

27/09 – 08:00 as 13:00 

8713 Abrangenes Minelle da Silva 26, 27/09 
26/09 - 08:00 as 17:30 

27/09 – 08:00 as 13:00 

10883 Anderson Viana 26, 27/09 
26/09 - 08:00 as 17:30 

27/09 – 08:00 as 13:00 

8613 Joanir de Jesus Felix Pinheiro 26, 27/09 
26/09 - 08:00 as 17:30 

27/09 – 08:00 as 13:00 

7767 Adão Ribeiro 26/09 08:00 as 17:30 

10766 Vercy Rodrigues dos Santos 26/09 08:00 as 17:30 

7804 Jair Alves dos Santos 26/09 08:00 as 17:30 

8008 Valdevino Alves dos Santos 26/09 08:00 as 17:30 

7630 José Laiur da Rosa 26/09 08:00 as 17:30 

9908 Mirete Prestes de Miranda 26/09 08:00 as 17:30 

7678 Luiz Freire 26/09 08:00 as 17:30 
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25 DE SETEMBRO DE 2020. 

10695 Robson dos Santos 26/09 08:00 as 17:30 

10497 Jair Aparecido Ferreira 26/09 08:00 as 17:30 

9177 Josney Maciel de Oliveira 26/09 08:00 as 17:30 

10221 Valdirene Moreira da Silva 26/09 08:00 as 17:30 

10796 Aparecido Rodrigues de Carvalho 26, 27/09 
26/09 - 08:00 as 17:30 

27/09 – 08:00 as 13:00 

7650 Sebastião Valdevino Bueno do Amaral 26/09 08:00 as 17:30 

8445 Valmir do Espirito Santo de Souza 26/09 08:00 as 17:30 

9643 Josnei Maciel Diniz 26/09 08:00 as 17:30 

10219 Maria Helena Machado 26/09 08:00 as 17:30 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
25 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

ANEXO II 
JUSTIFICATIVA DECRETO  

 
CHEFIA:  
MATRÍCULA DA CHEFIA:  
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 012 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 012 
SETOR: DIVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO E MAQUINAS  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 
AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 
 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 
REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores relacionados estarão executando serviços no aterro sanitário, em plantão na 

oficina mecânica e limpeza da cooperativa de reciclagem. 
 
 
 

DATA: 25/09/2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
João Henrique Kroll 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Público 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO III 

JUSTIFICATIVA DECRETO  
 
CHEFIA: VALTER MAZZO 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 21891 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 012 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 012 
SETOR: DIVISÃO DE OBRAS  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 
AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 
 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 
REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores estarão em executando serviços emergenciais no Centro Comunitário do 

Triangulo, devido mudança de Posto de Saúde – Reforma.  
 
 

 
DATA: 25/09/2020. 

 
 
 
 
 
 
Valter Mazzo 
Chefe de Divisão de Obras 
 
 
 
 
 
 
 
João Henrique Kroll 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Público  
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ANEXO IV 

JUSTIFICATIVA DECRETO  
 
CHEFIA: DEUSDED ALVES DE OLIVEIRA PIMENTA 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 21883 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 012 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 012 
SETOR: DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 
AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 
 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 
REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores estarão em plantão nos cemitérios municipais, regando os canteiros do 

município, reformas no deposito da “feira do bem”, arando chácaras na vila rural, plantão no aterro 
sanitário e no viveiro municipal, efetuando valeta de cabeamento na Praça da São Silvestre e com a 
coleta e limpeza das praças 
 
 

DATA: 25/09/2020. 
 
 
 
 
 
 
Deusded Alves de Oliveira Pimenta 
Chefe de Divisão de Serviços Públicos 
 
 
 
 
 
 
João Henrique Kroll 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Público 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 271.115.000,00 282.767.310,09 44.986.257,08 15,91 172.938.535,46 61,16 109.828.774,63
    RECEITAS CORRENTES 249.615.000,00 257.788.419,21 47.217.855,96 18,32 163.649.034,34 63,48 94.139.384,87
          IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 41.068.000,00 41.068.000,00 9.074.716,17 22,10 26.999.893,35 65,74 14.068.106,65
            Impostos 35.927.000,00 35.927.000,00 7.571.893,70 21,08 22.177.743,12 61,73 13.749.256,88
            Taxas 5.068.000,00 5.068.000,00 1.498.551,89 29,57 4.804.590,56 94,80 263.409,44
            Contribuição de Melhoria 73.000,00 73.000,00 4.270,58 0,00 17.559,67 0,00 55.440,33
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 13.172.000,00 13.172.000,00 1.959.494,15 14,88 7.989.147,88 60,65 5.182.852,12
            Contribuições Sociais 8.812.000,00 8.812.000,00 1.267.997,34 14,39 5.202.522,38 59,04 3.609.477,62
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 4.360.000,00 4.360.000,00 691.496,81 15,86 2.786.625,50 63,91 1.573.374,50
        RECEITA PATRIMONIAL 24.251.000,00 24.254.302,86 5.298.738,59 21,85 19.350.874,88 79,78 4.903.427,98
            Receitas Imobiliárias 92.000,00 92.000,00 1.923,09 2,09 16.420,54 17,85 75.579,46
            Receitas de Valores Mobiliários 24.159.000,00 24.162.302,86 5.296.815,50 21,92 19.334.454,34 80,02 4.827.848,52
            Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 1.271.000,00 1.271.000,00 138.447,43 10,89 394.606,08 31,05 876.393,92
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 26.000,00 26.000,00 9.695,09 37,29 25.634,07 98,59 365,93
            Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte 63.000,00 63.000,00 1.974,00 3,13 15.031,60 23,86 47.968,40
            Serviços e Atividades referentes à Saúde 660.000,00 660.000,00 124.369,48 18,84 344.207,94 52,15 315.792,06
            Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Outros Serviços 522.000,00 522.000,00 2.408,86 0,46 9.732,47 1,86 512.267,53
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 165.876.000,00 174.046.116,35 30.250.243,42 17,38 107.308.913,28 61,66 66.737.203,07
            Transferências da União e de suas Entidades 56.816.000,00 64.942.116,35 15.714.506,46 24,20 43.507.493,69 66,99 21.434.622,66
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 76.506.000,00 76.550.000,00 9.592.646,03 12,53 43.029.592,09 56,21 33.520.407,91
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas 32.554.000,00 32.554.000,00 4.943.090,93 15,18 20.771.827,50 63,81 11.782.172,50
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.977.000,00 3.977.000,00 496.216,20 12,48 1.605.598,87 40,37 2.371.401,13
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 37.000,00 37.000,00 3.591,44 9,71 8.891,00 24,03 28.109,00

(a) (b) (c)

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.214.000,00 1.214.000,00 51.092,02 4,21 407.747,88 33,59 806.252,12

            Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Receitas Correntes 2.726.000,00 2.726.000,00 441.532,74 16,20 1.188.959,99 43,62 1.537.040,01
    RECEITAS DE CAPITAL 21.500.000,00 24.978.890,88 -2.231.598,88 9.289.501,12 15.689.389,76
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 21.500.000,00 22.201.337,30 -2.358.789,36 8.641.210,64 13.560.126,66
            Operações de Crédito Internas 21.500.000,00 22.201.337,30 -2.358.789,36 8.641.210,64 13.560.126,66
            Operações de Crédito Externas
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 160.200,00 0,00 0,00 442.100,00 0,00 -281.900,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 160.200,00 0,00 0,00 442.100,00 0,00 -281.900,00
            Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 2.617.353,58 127.190,48 0,00 206.190,48 0,00 2.411.163,10
           Transferências da União e de suas Entidades 0,00 2.617.353,58 92.190,48 0,00 92.190,48 0,00 2.525.163,10
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 0,00 0,00 35.000,00 114.000,00 -114.000,00
            Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro 
Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional 
de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
           Outras Receitas de Capital       0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 31.030.000,00 31.030.000,00 3.839.735,53 15.421.783,50 15.608.216,50
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 302.145.000,00 313.797.310,09 48.825.992,61 15,56 188.360.318,96 60,03 125.436.991,13
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Operações de Crédito Internas
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito Externas
        Mobiliária
        Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 302.145.000,00 313.797.310,09 48.825.992,61 188.360.318,96 125.436.991,13
DÉFICIT (VI) 0,00
TOTAL (VII) = (V + VI) 302.145.000,00 188.360.318,96 125.436.991,13
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 23.348.124,47 23.348.124,47
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 23.348.124,47 23.348.124,47
    Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 242.373.000,00 271.922.871,85 30.639.936,11 161.624.276,29 110.298.595,56 32.845.983,44 128.829.090,17 143.093.781,68 128.305.160,37 0,00
    DESPESAS CORRENTES 202.871.000,00 225.649.599,81 28.402.491,16 138.847.559,81 86.802.040,00 30.022.790,19 115.376.824,98 110.272.774,83 114.852.895,18 0,00
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 115.503.000,00 118.908.727,62 17.273.466,85 72.768.554,64 46.140.172,98 17.273.466,85 72.768.554,64 46.140.172,98 72.711.248,58 0,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.100.000,00 1.700.000,00 333.772,68 1.195.034,43 504.965,57 333.772,68 1.195.034,43 504.965,57 1.195.034,43 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 86.268.000,00 105.040.872,19 10.795.251,63 64.883.970,74 40.156.901,45 12.415.550,66 41.413.235,91 63.627.636,28 40.946.612,17 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 37.294.000,00 44.065.272,04 2.237.444,95 22.776.716,48 21.288.555,56 2.823.193,25 13.452.265,19 30.613.006,85 13.452.265,19 0,00
        INVESTIMENTOS 35.848.000,00 43.219.272,04 2.130.476,44 22.220.687,54 20.998.584,50 2.716.224,74 12.896.236,25 30.323.035,79 12.896.236,25 0,00
        INVERSÕES FINANCEIRAS 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.444.000,00 844.000,00 106.968,51 556.028,94 287.971,06 106.968,51 556.028,94 287.971,06 556.028,94 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.208.000,00 2.208.000,00 2.208.000,00 2.208.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 23.436.000,00 28.886.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 10.195.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 13.444.945,50 15.441.617,21 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 265.809.000,00 300.809.434,56 37.729.380,44 180.315.602,30 120.493.832,26 36.685.718,97 144.270.707,38 156.538.727,18 143.746.777,58 0,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 265.809.000,00 300.809.434,56 37.729.380,44 180.315.602,30 120.493.832,26 36.685.718,97 144.270.707,38 156.538.727,18 143.746.777,58 0,00
SUPERÁVIT (XIII) 8.044.716,66 44.089.611,58 44.613.541,38
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 265.809.000,00 300.809.434,56 37.729.380,44 188.360.318,96 36.685.718,97 188.360.318,96 188.360.318,96 0,00
RESERVA DO RPPS 36.336.000,00 36.336.000,00 36.336.000,00 36.336.000,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 31.030.000,00 31.030.000,00 5.464.589,89 15.441.617,21 15.588.382,79
    RECEITAS CORRENTES 31.030.000,00 31.030.000,00 5.464.589,89 15.441.617,21 15.588.382,79
        RECEITA TRIBUTÁRIA
            Impostos
            Taxas
            Contribuição de Melhoria
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 31.030.000,00 31.030.000,00 3.839.735,53 8.942.199,77 22.087.800,23
            Contribuições Sociais 31.030.000,00 31.030.000,00 3.839.735,53 8.942.199,77 22.087.800,23
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
        RECEITA PATRIMONIAL
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Receita de Concessões e Permissões
            Compensações Financeiras

(a) (b)
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS2                               

(k) 
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            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público
            Receita da Cessão de Direitos
            Outras Receitas Patrimoniais
        RECEITA AGROPECUÁRIA
            Receita da Produção Vegetal
            Receita da Produção Animal e Derivados
            Outras Receitas Agropecuárias
        RECEITA INDUSTRIAL
            Receita da Indústria Extrativa Mineral
            Receita da Indústria de Transformação
            Receita da Indústria de Construção

    Outras Receitas Industriais
        RECEITA DE SERVIÇOS
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
            Transferências Intergovernamentais
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas
            Transferências de Convênios
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 1.624.854,36 0,00 6.499.417,44 0,00 0,00
            Multas e Juros de Mora
            Indenizações e Restituições
            Receita da Dívida Ativa
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 
de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 1.624.854,36 0,00 6.499.417,44 0,00 -6.499.417,44
            Receitas Correntes Diversas
    RECEITAS DE CAPITAL
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO
            Operações de Crédito Internas
            Operações de Crédito Externas
        ALIENAÇÃO DE BENS
            Alienação de Bens Móveis
            Alienação de Bens Imóveis
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
            Transferências Intergovernamentais
            Transferências de Instituições Privadas
            Transferências do Exterior
            Transferências de Pessoas
            Transferências de Outras Instituições Públicas
            Transferências de Convênios
            Transferências para o Combate à Fome
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
            Integralização do Capital Social
            Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       
            Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro 
Nacional Resgatados
            Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional 
de Construção-CEPAC
            Outras Receitas de Capital       
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 23.436.000,00 28.689.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 9.998.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 13.247.945,50 15.441.617,21 0,00
    DESPESAS CORRENTES 23.436.000,00 28.689.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 9.998.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 13.247.945,50 15.441.617,21 0,00
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.119.000,00 14.840.436,47 2.214.881,17 8.942.199,77 5.898.236,70 2.214.881,17 8.942.199,77 5.898.236,70 8.942.199,77 0,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.317.000,00 13.849.126,24 4.874.563,16 9.749.126,24 4.100.000,00 1.624.854,36 6.499.417,44 7.349.708,80 6.499.417,44 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        INVESTIMENTOS
        INVERSÕES FINANCEIRAS
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

FONTE: Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS                          
(k)
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 23.436.000,00 28.689.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 9.998.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 13.247.945,50 15.441.617,21 0,00
    DESPESAS CORRENTES 23.436.000,00 28.689.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 9.998.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 13.247.945,50 15.441.617,21 0,00
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.119.000,00 14.840.436,47 2.214.881,17 8.942.199,77 5.898.236,70 2.214.881,17 8.942.199,77 5.898.236,70 8.942.199,77 0,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.317.000,00 13.849.126,24 4.874.563,16 9.749.126,24 4.100.000,00 1.624.854,36 6.499.417,44 7.349.708,80 6.499.417,44 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        INVESTIMENTOS
        INVERSÕES FINANCEIRAS
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

FONTE: Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba
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Secretario Municipal de Finanças
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Continuação 5/5
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 23.436.000,00 28.689.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 9.998.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 13.247.945,50 15.441.617,21 0,00
    DESPESAS CORRENTES 23.436.000,00 28.689.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 9.998.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 13.247.945,50 15.441.617,21 0,00
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.119.000,00 14.840.436,47 2.214.881,17 8.942.199,77 5.898.236,70 2.214.881,17 8.942.199,77 5.898.236,70 8.942.199,77 0,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.317.000,00 13.849.126,24 4.874.563,16 9.749.126,24 4.100.000,00 1.624.854,36 6.499.417,44 7.349.708,80 6.499.417,44 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        INVESTIMENTOS
        INVERSÕES FINANCEIRAS
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

FONTE: Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS                          
(k)

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças
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RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
Dotação Dotação Saldo
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % 

(a) (b) (b/totalb) (c) = (a-b) ( d ) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTARIAS) (I) 242.373.000,00 271.922.871,85 30.639.936,11 161.624.276,29 89,63 110.298.595,56 32.845.983,44 128.829.090,17 89,30 143.093.781,68
LEGISLATIVA 8.456.000,00 8.456.000,00 936.062,26 4.204.126,03 2,33 4.251.873,97 953.663,75 3.914.282,12 2,71 4.541.717,88
    Ação Legislativa 8.456.000,00 8.456.000,00 936.062,26 4.204.126,03 2,33 4.251.873,97 953.663,75 3.914.282,12 2,71 4.541.717,88
ADMINISTRAÇÃO 26.795.000,00 28.659.333,00 4.598.597,99 18.809.303,70 10,43 9.850.029,30 4.527.851,15 16.264.523,72 11,27 12.394.809,28
    Administração Geral 17.334.000,00 19.004.333,00 3.404.232,97 13.034.502,40 7,23 5.969.830,60 3.125.718,79 11.265.367,05 7,81 7.738.965,95
    Administração Financeira 4.750.000,00 4.940.000,00 701.767,79 3.160.720,06 1,75 1.779.279,94 853.564,46 2.861.496,08 1,98 2.078.503,92
    Controle Interno 561.000,00 561.000,00 27.370,41 130.107,61 0,07 430.892,39 26.934,00 129.071,20 0,09 431.928,80
    Tecnologia da Informatização 1.291.000,00 1.291.000,00 153.903,71 746.502,60 0,41 544.497,40 154.125,45 623.986,34 0,43 667.013,66
    Administração de Receitas 1.526.000,00 1.551.000,00 237.347,86 1.016.034,82 0,56 534.965,18 228.150,48 954.713,87 0,66 596.286,13
    Comunicação Social 408.000,00 387.000,00 48.230,23 245.802,80 0,14 141.197,20 65.031,50 226.655,00 0,16 160.345,00
    Demais Subfunções 925.000,00 925.000,00 25.745,02 475.633,41 0,26 449.366,59 74.326,47 203.234,18 0,14 721.765,82
SEGURANÇA PÚBLICA 3.074.000,00 4.455.000,00 243.996,81 3.252.828,50 1,80 1.202.171,50 869.811,68 3.042.129,83 2,11 1.412.870,17
   Defesa Civil 551.000,00 751.000,00 24.960,23 155.677,79 0,09 595.322,21 23.101,83 143.005,24 0,10 607.994,76
    Demais Subfunções 2.523.000,00 3.704.000,00 219.036,58 3.097.150,71 1,72 606.849,29 846.709,85 2.899.124,59 2,01 804.875,41
ASSISTÊNCIA SOCIAL 15.944.000,00 15.665.758,90 1.686.676,53 7.121.951,95 3,95 8.543.806,95 1.486.785,71 5.659.684,41 3,92 10.006.074,49
   Assistência ao Idoso 575.000,00 507.328,00 -1.690,38 268.236,54 0,15 239.091,46 32.227,16 142.140,10 0,10 365.187,90
   Assistência à Criança e ao Adolescente 3.670.000,00 3.882.795,42 481.752,08 1.622.147,84 0,90 2.260.647,58 315.958,53 875.425,97 0,61 3.007.369,45
   Assistência Comunitária 11.699.000,00 11.275.635,48 1.206.614,83 5.231.567,57 2,90 6.044.067,91 1.138.600,02 4.642.118,34 3,22 6.633.517,14
PREVIDÊNCIA SOCIAL 23.589.000,00 23.589.000,00 3.110.626,51 13.647.634,22 7,57 9.941.365,78 3.110.626,51 13.647.634,22 9,46 9.941.365,78
    Previdênica do Regime Estatutário 21.375.000,00 21.375.000,00 3.025.942,12 13.260.580,96 7,35 8.114.419,04 3.025.942,12 13.260.580,96 9,19 8.114.419,04
    Demais Subfunções 2.214.000,00 2.214.000,00 84.684,39 387.053,26 0,21 1.826.946,74 84.684,39 387.053,26 0,27 1.826.946,74
SAÚDE 46.432.000,00 54.887.100,46 6.024.666,22 36.192.461,37 20,07 18.694.639,09 6.676.145,25 23.441.910,46 16,25 31.445.190,00
   Atenção Básica 46.030.000,00 50.220.927,72 5.301.070,48 35.103.202,69 19,47 15.117.725,03 6.532.489,16 22.996.649,03 15,94 27.224.278,69
   Vigilância Sanitária 170.000,00 283.135,39 38.334,75 113.738,97 0,06 169.396,42 23.263,91 73.348,91 0,05 209.786,48
   Vigilância Epidemiológica 232.000,00 747.151,23 144,00 129.108,07 0,07 618.043,16 5.224,20 123.808,87 0,09 623.342,36
   Demais Subfunções 0,00 3.635.886,12 685.116,99 846.411,64 0,47 2.789.474,48 115.167,98 248.103,65 0,17 3.387.782,47
TRABALHO 531.000,00 531.000,00 27.548,64 147.146,53 0,08 383.853,47 27.548,64 147.146,53 0,10 383.853,47
   Empregabilidade 531.000,00 531.000,00 27.548,64 147.146,53 0,08 383.853,47 27.548,64 147.146,53 0,10 383.853,47
EDUCAÇÃO 49.249.000,00 57.571.021,25 6.436.813,34 31.510.817,98 17,48 26.060.203,27 6.101.879,05 27.891.217,97 19,33 29.679.803,28
   Ensino Fundamental 28.637.000,00 32.103.380,48 3.553.796,52 17.036.095,76 9,45 15.067.284,72 3.331.715,88 14.097.246,43 9,77 18.006.134,05
   Ensino Superior 904.000,00 904.000,00 34.165,98 309.209,69 0,17 594.790,31 44.932,82 145.929,84 0,10 758.070,16
   Educação Infantil 14.753.000,00 17.081.287,98 2.016.698,81 9.219.170,72 5,11 7.862.117,26 2.053.196,13 9.036.753,33 6,26 8.044.534,65
   Educação de Jovens e Adultos 134.000,00 134.000,00 9.798,04 68.065,96 0,04 65.934,04 12.067,04 68.065,96 0,05 65.934,04
   Educação Especial 22.000,00 22.000,00 0,00 3.696,00 0,00 18.304,00 0,00 3.696,00 0,00 18.304,00
    Demais Subfunções 4.799.000,00 7.326.352,79 822.353,99 4.874.579,85 2,70 2.451.772,94 659.967,18 4.539.526,41 3,15 2.786.826,38
CULTURA 6.532.000,00 7.061.212,32 78.144,66 980.609,15 0,54 6.080.603,17 91.175,60 503.649,57 0,35 6.557.562,75
   Difusão Cultural 6.532.000,00 7.061.212,32 78.144,66 980.609,15 0,54 6.080.603,17 91.175,60 503.649,57 0,35 6.557.562,75
URBANISMO 39.929.000,00 45.081.174,79 4.658.280,89 30.939.207,09 17,16 14.141.967,70 5.327.908,66 25.158.750,68 17,44 19.922.424,11
   Infra-Estrutura Urbana 21.887.000,00 24.881.118,95 2.347.558,98 15.770.220,09 8,75 9.110.898,86 2.481.105,99 13.637.230,44 9,45 11.243.888,51

Despesa LiquidadaDespesa Empenhada

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

Saldo

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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   Serviços Urbanos 14.257.000,00 16.433.055,84 1.758.752,16 12.553.188,40 6,96 3.879.867,44 2.261.291,25 9.147.194,28 6,34 7.285.861,56
    Demais Subfunções 3.785.000,00 3.767.000,00 551.969,75 2.615.798,60 1,45 1.151.201,40 585.511,42 2.374.325,96 1,65 1.392.674,04
HABITAÇÃO 389.000,00 389.000,00 56.635,93 222.451,19 0,12 166.548,81 54.055,93 219.871,19 0,15 169.128,81
   Habitação Urbana 389.000,00 389.000,00 56.635,93 222.451,19 0,12 166.548,81 54.055,93 219.871,19 0,15 169.128,81
GESTÃO AMBIENTAL 3.808.000,00 5.675.200,00 232.113,15 2.897.655,77 1,61 2.777.544,23 587.669,11 1.617.107,22 1,12 4.058.092,78
    Controle Ambiental 3.089.000,00 4.956.200,00 177.369,27 2.679.904,88 1,49 2.276.295,12 532.885,25 1.400.582,22 0,97 3.555.617,78
    Demais Subfunções 719.000,00 719.000,00 54.743,88 217.750,89 0,12 501.249,11 54.783,86 216.525,00 0,15 502.475,00
AGRICULTURA 100.000,00 100.000,00 17.128,17 60.722,47 0,03 39.277,53 17.128,17 60.722,47 0,04 39.277,53
    Promoção da Produção Agropecuária 100.000,00 100.000,00 17.128,17 60.722,47 0,03 39.277,53 17.128,17 60.722,47 0,04 39.277,53
INDÚSTRIA 3.705.000,00 3.705.000,00 477.159,49 1.734.336,67 0,96 1.970.663,33 641.480,64 1.525.833,46 1,06 2.179.166,54
   Promoção Industrial 3.705.000,00 3.705.000,00 477.159,49 1.734.336,67 0,96 1.970.663,33 641.480,64 1.525.833,46 1,06 2.179.166,54
COMÉRCIO E SERVIÇOS 195.000,00 195.000,00 14.770,52 36.228,71 0,02 158.771,29 22.309,08 26.238,37 0,02 168.761,63
    Promoção Comercial 100.000,00 100.000,00 9.990,34 27.519,24 0,02 72.480,76 17.528,90 17.528,90 0,01 82.471,10
   Turismo 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
    Demais Subfunções 35.000,00 35.000,00 4.780,18 8.709,47 0,00 26.290,53 4.780,18 8.709,47 0,01 26.290,53
DESPORTO E LAZER 8.673.000,00 10.758.173,90 1.398.263,31 7.782.190,67 4,32 2.975.983,23 1.706.796,15 3.627.267,01 2,51 7.130.906,89
   Desporto Comunitário 7.280.000,00 9.259.626,86 1.153.439,09 7.010.889,47 3,89 2.248.737,39 1.510.753,98 2.931.814,73 2,03 6.327.812,13
   Lazer 307.000,00 393.361,00 45.467,68 140.397,14 0,08 252.963,86 30.872,68 125.802,14 0,09 267.558,86
    Demais Subfunções 1.086.000,00 1.105.186,04 199.356,54 630.904,06 0,35 474.281,98 165.169,49 569.650,14 0,39 535.535,90
ENCARGOS ESPECIAIS 2.764.000,00 2.935.897,23 642.451,69 2.084.604,29 1,16 851.292,94 643.148,36 2.081.120,94 1,44 854.776,29
   Serviço da Dívida Interna 2.544.000,00 2.544.000,00 440.741,19 1.751.063,37 0,97 792.936,63 440.741,19 1.751.063,37 1,21 792.936,63
    Demais Subfunções 220.000,00 391.897,23 201.710,50 333.540,92 0,18 58.356,31 202.407,17 330.057,57 0,23 61.839,66
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.208.000,00 2.208.000,00 0,00 0,00 0,00 2.208.000,00 0,00 0,00 0,00 2.208.000,00
   Reserva de Contingência 2.208.000,00 2.208.000,00 2.208.000,00 2.208.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 23.436.000,00 28.886.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 10,37 10.195.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 10,70 13.444.945,50
TOTAL (III) = (I + II) 265.809.000,00 300.809.434,56 37.729.380,44 180.315.602,30 100,00 120.493.832,26 36.685.718,97 144.270.707,38 100,00 156.538.727,18

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 23.436.000,00 28.886.562,71 7.089.444,33 18.691.326,01 10,37 10.195.236,70 3.839.735,53 15.441.617,21 10,70 13.444.945,50
LEGISLATIVA 335.000,00 335.000,00 40.542,54 162.272,26 0,09 172.727,74 40.542,54 162.272,26 0,11 172.727,74
    Ação Legislativa 335.000,00 335.000,00 40.542,54 162.272,26 0,09 172.727,74 40.542,54 162.272,26 0,11 172.727,74
ADMINISTRAÇÃO 2.174.000,00 6.466.126,24 4.004.799,97 6.021.166,52 3,34 444.959,72 755.091,17 2.771.457,72 1,92 3.694.668,52
   Administração Geral 1.372.000,00 5.664.126,24 3.931.480,86 5.408.617,83 3,00 255.508,41 681.772,06 2.158.909,03 1,50 3.505.217,21
   Administração Financeira 269.000,00 269.000,00 23.763,78 209.299,90 0,12 59.700,10 23.763,78 209.299,90 0,15 59.700,10
   Controle Interno 160.000,00 160.000,00 2.049,12 88.514,97 0,05 71.485,03 2.049,12 88.514,97 0,06 71.485,03
    Tecnologia da Informação 76.000,00 76.000,00 8.948,07 65.018,24 0,04 10.981,76 8.948,07 65.018,24 0,05 10.981,76
   Administração de Receitas 240.000,00 240.000,00 32.243,90 206.449,05 0,11 33.550,95 32.243,90 206.449,05 0,14 33.550,95
   Comunicação Social 57.000,00 57.000,00 6.314,24 43.266,53 0,02 13.733,47 6.314,24 43.266,53 0,03 13.733,47
SEGURANÇA PÚBLICA 97.000,00 122.000,00 13.109,02 88.943,60 0,05 33.056,40 13.109,02 88.943,60 0,06 33.056,40
   Demais Subfunções 97.000,00 122.000,00 13.109,02 88.943,60 0,05 33.056,40 13.109,02 88.943,60 0,06 33.056,40

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba

 CELSO ELLI BURAKOVSKI AGOSTINHO ROMÃO SERGIO RICARDO DZIADZIO
Secretario Municipal de Finanças CRC - PR 55566/O-6 Controle Interno
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.501.000,00 1.501.000,00 139.306,99 1.119.446,61 0,62 381.553,39 139.306,99 1.119.446,61 0,78 381.553,39
   Assistência à Criança e ao Adolescente 80.000,00 80.000,00 4.061,62 50.119,15 0,03 29.880,85 4.061,62 50.119,15 0,03 29.880,85
   Assistência Comunitária 1.421.000,00 1.421.000,00 135.245,37 1.069.327,46 0,59 351.672,54 135.245,37 1.069.327,46 0,74 351.672,54
SAÚDE 6.368.000,00 6.385.000,00 1.687.407,60 4.983.701,27 2,76 1.401.298,73 1.687.407,60 4.983.701,27 3,45 1.401.298,73
   Atenção Básica 6.368.000,00 6.385.000,00 1.687.407,60 4.983.701,27 2,76 1.401.298,73 1.687.407,60 4.983.701,27 3,45 1.401.298,73
TRABALHO 67.000,00 67.000,00 6.023,89 50.099,71 0,03 16.900,29 6.023,89 50.099,71 0,03 16.900,29
   Empregabilidade 67.000,00 67.000,00 6.023,89 50.099,71 0,03 16.900,29 6.023,89 50.099,71 0,03 16.900,29
EDUCAÇÃO 9.856.000,00 10.654.436,47 932.146,93 3.655.510,90 2,03 6.998.925,57 932.146,93 3.655.510,90 2,53 6.998.925,57
   Ensino Fundamental 3.200.000,00 3.641.836,11 465.211,18 1.893.362,63 1,05 1.748.473,48 465.211,18 1.893.362,63 1,31 1.748.473,48
   Ensino Superior 30.000,00 30.000,00 5.945,08 19.973,93 0,01 10.026,07 5.945,08 19.973,93 0,01 10.026,07
   Educação Infantil 2.040.000,00 2.396.600,36 373.987,13 1.443.073,35 0,80 953.527,01 373.987,13 1.443.073,35 1,00 953.527,01
   Educação de Jovens e Adultos 21.000,00 21.000,00 1.861,64 10.433,97 0,01 10.566,03 1.861,64 10.433,97 0,01 10.566,03
   Demais Subfunções 4.565.000,00 4.565.000,00 85.141,90 288.667,02 0,16 4.276.332,98 85.141,90 288.667,02 0,20 4.276.332,98
CULTURA 149.000,00 149.000,00 10.197,61 100.154,83 0,06 48.845,17 10.197,61 100.154,83 0,07 48.845,17
   Difusão Cultural 149.000,00 149.000,00 10.197,61 100.154,83 0,06 48.845,17 10.197,61 100.154,83 0,07 48.845,17
URBANISMO 2.007.000,00 2.025.000,00 190.486,67 1.547.558,72 0,86 477.441,28 190.486,67 1.547.558,72 1,07 387.521,75
   Infra-Estrutura Urbana 1.020.000,00 1.020.000,00 105.375,54 806.630,64 0,45 213.369,36 105.375,54 806.630,64 0,56 213.369,36
   Serviços Urbanos 640.000,00 640.000,00 49.199,57 465.847,61 0,26 174.152,39 49.199,57 465.847,61 0,32 174.152,39
   Demais Subfunções 347.000,00 365.000,00 35.911,56 275.080,47 0,15 89.919,53 35.911,56 275.080,47 0,19 89.919,53
HABITAÇÃO 40.000,00 40.000,00 3.423,53 29.251,06 0,02 10.748,94 3.423,53 29.251,06 0,02 10.748,94
   Habitação Urbana 40.000,00 40.000,00 3.423,53 29.251,06 0,02 10.748,94 3.423,53 29.251,06 0,02 10.748,94
GESTÃO AMBIENTAL 385.000,00 685.000,00 27.398,73 611.686,76 0,34 73.313,24 27.398,73 611.686,76 0,42 73.313,24
   Controle Ambiental 300.000,00 600.000,00 22.180,71 542.290,63 0,30 57.709,37 22.180,71 542.290,63 0,38 57.709,37
   Demais Subfunções 85.000,00 85.000,00 5.218,02 69.396,13 0,04 15.603,87 5.218,02 69.396,13 0,05 15.603,87
INDÚSTRIA 135.000,00 135.000,00 10.801,90 105.250,33 0,06 29.749,67 10.801,90 105.250,33 0,07 29.749,67
   Promoção Industrial 135.000,00 135.000,00 10.801,90 105.250,33 0,06 29.749,67 10.801,90 105.250,33 0,07 29.749,67
DESPORTO E LAZER 322.000,00 322.000,00 23.798,95 216.283,44 0,12 105.716,56 23.798,95 216.283,44 0,15 105.716,56
   Desporto Comunitário 285.000,00 285.000,00 20.979,15 189.004,24 0,10 95.995,76 20.979,15 189.004,24 0,13 95.995,76
   Lazer 25.000,00 25.000,00 1.691,74 16.766,96 0,01 8.233,04 1.691,74 16.766,96 0,01 8.233,04
   Demais Subfunções 12.000,00 12.000,00 1.128,06 10.512,24 0,01 1.487,76 1.128,06 10.512,24 0,01 1.487,76
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RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020
RECEITAS CORRENTES ( I ) 19.495.618,57 24.782.738,04 19.912.945,20 31.442.857,80 23.621.633,91 22.463.447,10 19.425.585,46 20.803.724,30 18.533.134,62 23.718.106,68 31.251.785,94 19.367.121,27 274.818.698,89 285.909.419,21
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.627.357,47 3.269.272,88 3.155.534,10 4.117.319,31 3.402.412,37 3.072.111,05 2.755.584,34 2.680.231,74 2.735.619,80 3.279.217,88 5.604.292,80 3.470.423,37 41.169.377,11 41.068.000,00
IPTU 362.537,34 364.822,11 255.207,79 223.050,39 152.756,07 111.177,92 109.882,81 59.341,50 99.313,05 432.020,25 2.345.221,55 395.537,52 4.910.868,30 4.547.000,00
ISSQN 2.070.084,89 2.109.343,96 2.201.355,16 2.588.107,31 2.163.631,91 1.586.863,65 1.735.172,61 1.751.971,29 1.559.198,08 1.710.641,21 1.780.971,47 1.897.832,61 23.155.174,15 24.584.000,00
ITBI 188.223,76 152.264,56 99.973,16 205.719,54 223.432,41 137.490,24 135.597,17 127.274,91 160.947,43 161.539,51 209.923,53 243.807,37 2.046.193,59 1.591.000,00
IRRF 332.158,90 327.591,77 308.016,61 617.993,11 305.259,13 368.655,07 372.705,37 395.176,28 384.195,23 361.606,32 360.861,19 337.738,46 4.471.957,44 3.882.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 674.352,58 315.250,48 290.981,38 482.448,96 557.332,85 867.924,17 402.226,38 346.467,76 531.966,01 613.410,59 907.315,06 595.507,41 6.585.183,63 6.464.000,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 976.754,42 930.121,95 975.390,12 1.623.395,60 969.352,57 1.006.515,66 986.547,56 1.070.502,88 999.872,79 996.862,27 967.654,46 991.839,69 12.494.809,97 13.172.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 3.247.541,80 3.223.667,04 359.689,15 4.007.724,35 1.123.912,62 646.276,41 106.587,95 3.951.112,97 4.157.205,63 4.067.040,71 5.249.126,11 49.612,48 30.189.497,22 24.254.302,86
Rendimentos de Aplicação Financeira 3.243.661,83 3.220.193,35 356.210,31 4.004.250,66 1.120.438,93 642.791,44 103.102,98 3.949.399,77 4.156.044,10 4.065.861,62 5.247.964,58 48.850,92 30.158.770,49 24.162.302,86
Outras Receitas Patrimoniais 3.879,97 3.473,69 3.478,84 3.473,69 3.473,69 3.484,97 3.484,97 1.713,20 1.161,53 1.179,09 1.161,53 761,56 30.726,73 92.000,00
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS 9.937,29 128.769,45 6.973,12 131.467,97 8.682,18 71.070,63 38.932,77 1.107,04 68.734,08 67.631,95 132.868,49 5.578,94 671.753,91 1.271.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.486.814,75 16.709.746,92 14.966.388,29 21.022.490,99 17.996.677,61 17.527.497,11 15.120.273,68 12.944.816,21 10.441.176,72 15.162.682,22 19.141.057,23 14.510.237,44 187.029.859,17 202.167.116,35
Cota-Parte do FPM 2.778.294,01 2.557.780,45 3.471.274,05 5.917.949,22 3.502.852,13 5.061.464,97 2.959.578,65 2.901.042,25 3.030.932,39 2.467.341,55 4.253.444,46 2.701.890,42 41.603.844,55 47.994.000,00
Cota-Parte do ICMS 5.009.658,83 7.672.091,96 5.717.229,18 7.739.260,48 6.108.683,74 5.726.223,77 5.885.248,41 4.645.701,17 3.319.134,16 5.702.746,54 5.451.973,54 5.344.978,64 68.322.930,42 81.385.000,00
Cota-Parte do IPVA 338.351,76 267.355,48 252.362,43 337.935,71 3.864.366,41 1.894.649,61 1.801.306,05 433.636,78 449.601,25 454.281,16 423.716,24 383.854,66 10.901.417,54 11.240.000,00
Cota-Parte do ITR 3.291,82 1.574.065,45 1.567.152,98 0,00 308,69 333,04 231,88 34,50 12,32 0,00 164,83 55,23 3.145.650,74 2.220.000,00
Transferências da LC 61/1989 107.868,73 95.462,59 100.249,61 117.834,15 84.635,83 87.494,33 80.744,54 72.461,54 72.248,72 64.972,66 78.050,28 90.266,45 1.052.289,43 1.065.000,00
Transferências do FUNDEB 2.090.717,49 2.743.087,14 2.507.117,12 2.891.095,92 3.501.218,35 3.433.938,23 2.540.216,46 2.435.433,99 1.873.879,22 2.044.050,32 2.578.279,18 2.364.811,75 31.003.845,17 32.554.000,00
Outras Transferências Correntes 1.158.632,11 1.799.903,85 1.351.002,92 4.018.415,51 934.612,46 1.323.393,16 1.852.947,69 2.456.505,98 1.695.368,66 4.429.289,99 6.355.428,70 3.624.380,29 30.999.881,32 25.709.116,35
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 147.212,84 521.159,80 448.970,42 540.459,58 120.596,56 139.976,24 417.659,16 155.953,46 130.525,60 144.671,65 156.786,85 339.429,35 3.263.401,51 3.977.000,00
DEDUÇÕES  ( II ) 5.370.147,30 6.063.612,74 3.123.255,47 7.726.885,47 4.385.910,44 3.797.871,88 2.973.533,19 6.225.620,12 6.147.625,90 6.421.384,25 7.501.407,17 2.448.391,75 62.185.645,68 57.016.000,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS 3.630.489,87 3.538.097,19 809.995,44 5.074.868,51 1.604.094,02 1.149.266,76 657.475,14 4.523.113,85 4.679.375,53 4.589.651,25 5.711.518,34 650.799,25 36.618.745,15 26.562.000,00
Comp Financ Regimes Prev 92.164,41 92.164,41 91.606,40 183.343,78 69.647,07 94.572,00 170.636,17 91.931,04 93.864,63 93.864,63 93.046,63 93.383,45 1.260.224,62 2.333.000,00
Dedução Rec Formação FUNDEB 1.647.493,02 2.433.351,14 2.221.653,63 2.468.673,18 2.712.169,35 2.554.033,12 2.145.421,88 1.610.575,23 1.374.385,74 1.737.868,37 1.696.842,20 1.704.209,05 24.306.675,91 28.121.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 14.125.471,27 18.719.125,30 16.789.689,73 23.715.972,33 19.235.723,47 18.665.575,22 16.452.052,27 14.578.104,18 12.385.508,72 17.296.722,43 23.750.378,77 16.918.729,52 212.633.053,21 228.893.419,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas
às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 14.125.471,27 18.719.125,30 16.789.689,73 23.715.972,33 19.235.723,47 18.665.575,22 16.452.052,27 14.578.104,18 12.385.508,72 17.296.722,43 23.750.378,77 16.918.729,52 212.633.053,21 228.893.419,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas
às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (VII) = (V - VI) 14.125.471,27 18.719.125,30 16.789.689,73 23.715.972,33 19.235.723,47 18.665.575,22 16.452.052,27 14.578.104,18 12.385.508,72 17.296.722,43 23.750.378,77 16.918.729,52 212.633.053,21 228.893.419,21

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA. Emissão: 11/09/2020, às 16:10:07.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO 2019 A AGOSTO 2020

Secretario Municipal de Finanças Controle Interno

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

TOTAL PREV ATUAL

SERGIO RICARDO DZIADZIOMARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

  AGOSTINHO ROMÃO
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020
RECEITAS CORRENTES ( I ) 19.495.618,57 24.782.738,04 19.912.945,20 31.442.857,80 23.621.633,91 22.463.447,10 19.425.585,46 20.803.724,30 18.533.134,62 23.718.106,68 31.251.785,94 19.367.121,27 274.818.698,89 285.909.419,21
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.627.357,47 3.269.272,88 3.155.534,10 4.117.319,31 3.402.412,37 3.072.111,05 2.755.584,34 2.680.231,74 2.735.619,80 3.279.217,88 5.604.292,80 3.470.423,37 41.169.377,11 41.068.000,00
IPTU 362.537,34 364.822,11 255.207,79 223.050,39 152.756,07 111.177,92 109.882,81 59.341,50 99.313,05 432.020,25 2.345.221,55 395.537,52 4.910.868,30 4.547.000,00
ISSQN 2.070.084,89 2.109.343,96 2.201.355,16 2.588.107,31 2.163.631,91 1.586.863,65 1.735.172,61 1.751.971,29 1.559.198,08 1.710.641,21 1.780.971,47 1.897.832,61 23.155.174,15 24.584.000,00
ITBI 188.223,76 152.264,56 99.973,16 205.719,54 223.432,41 137.490,24 135.597,17 127.274,91 160.947,43 161.539,51 209.923,53 243.807,37 2.046.193,59 1.591.000,00
IRRF 332.158,90 327.591,77 308.016,61 617.993,11 305.259,13 368.655,07 372.705,37 395.176,28 384.195,23 361.606,32 360.861,19 337.738,46 4.471.957,44 3.882.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 674.352,58 315.250,48 290.981,38 482.448,96 557.332,85 867.924,17 402.226,38 346.467,76 531.966,01 613.410,59 907.315,06 595.507,41 6.585.183,63 6.464.000,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 976.754,42 930.121,95 975.390,12 1.623.395,60 969.352,57 1.006.515,66 986.547,56 1.070.502,88 999.872,79 996.862,27 967.654,46 991.839,69 12.494.809,97 13.172.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 3.247.541,80 3.223.667,04 359.689,15 4.007.724,35 1.123.912,62 646.276,41 106.587,95 3.951.112,97 4.157.205,63 4.067.040,71 5.249.126,11 49.612,48 30.189.497,22 24.254.302,86
Rendimentos de Aplicação Financeira 3.243.661,83 3.220.193,35 356.210,31 4.004.250,66 1.120.438,93 642.791,44 103.102,98 3.949.399,77 4.156.044,10 4.065.861,62 5.247.964,58 48.850,92 30.158.770,49 24.162.302,86
Outras Receitas Patrimoniais 3.879,97 3.473,69 3.478,84 3.473,69 3.473,69 3.484,97 3.484,97 1.713,20 1.161,53 1.179,09 1.161,53 761,56 30.726,73 92.000,00
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS 9.937,29 128.769,45 6.973,12 131.467,97 8.682,18 71.070,63 38.932,77 1.107,04 68.734,08 67.631,95 132.868,49 5.578,94 671.753,91 1.271.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.486.814,75 16.709.746,92 14.966.388,29 21.022.490,99 17.996.677,61 17.527.497,11 15.120.273,68 12.944.816,21 10.441.176,72 15.162.682,22 19.141.057,23 14.510.237,44 187.029.859,17 202.167.116,35
Cota-Parte do FPM 2.778.294,01 2.557.780,45 3.471.274,05 5.917.949,22 3.502.852,13 5.061.464,97 2.959.578,65 2.901.042,25 3.030.932,39 2.467.341,55 4.253.444,46 2.701.890,42 41.603.844,55 47.994.000,00
Cota-Parte do ICMS 5.009.658,83 7.672.091,96 5.717.229,18 7.739.260,48 6.108.683,74 5.726.223,77 5.885.248,41 4.645.701,17 3.319.134,16 5.702.746,54 5.451.973,54 5.344.978,64 68.322.930,42 81.385.000,00
Cota-Parte do IPVA 338.351,76 267.355,48 252.362,43 337.935,71 3.864.366,41 1.894.649,61 1.801.306,05 433.636,78 449.601,25 454.281,16 423.716,24 383.854,66 10.901.417,54 11.240.000,00
Cota-Parte do ITR 3.291,82 1.574.065,45 1.567.152,98 0,00 308,69 333,04 231,88 34,50 12,32 0,00 164,83 55,23 3.145.650,74 2.220.000,00
Transferências da LC 61/1989 107.868,73 95.462,59 100.249,61 117.834,15 84.635,83 87.494,33 80.744,54 72.461,54 72.248,72 64.972,66 78.050,28 90.266,45 1.052.289,43 1.065.000,00
Transferências do FUNDEB 2.090.717,49 2.743.087,14 2.507.117,12 2.891.095,92 3.501.218,35 3.433.938,23 2.540.216,46 2.435.433,99 1.873.879,22 2.044.050,32 2.578.279,18 2.364.811,75 31.003.845,17 32.554.000,00
Outras Transferências Correntes 1.158.632,11 1.799.903,85 1.351.002,92 4.018.415,51 934.612,46 1.323.393,16 1.852.947,69 2.456.505,98 1.695.368,66 4.429.289,99 6.355.428,70 3.624.380,29 30.999.881,32 25.709.116,35
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 147.212,84 521.159,80 448.970,42 540.459,58 120.596,56 139.976,24 417.659,16 155.953,46 130.525,60 144.671,65 156.786,85 339.429,35 3.263.401,51 3.977.000,00
DEDUÇÕES  ( II ) 5.370.147,30 6.063.612,74 3.123.255,47 7.726.885,47 4.385.910,44 3.797.871,88 2.973.533,19 6.225.620,12 6.147.625,90 6.421.384,25 7.501.407,17 2.448.391,75 62.185.645,68 57.016.000,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS 3.630.489,87 3.538.097,19 809.995,44 5.074.868,51 1.604.094,02 1.149.266,76 657.475,14 4.523.113,85 4.679.375,53 4.589.651,25 5.711.518,34 650.799,25 36.618.745,15 26.562.000,00
Comp Financ Regimes Prev 92.164,41 92.164,41 91.606,40 183.343,78 69.647,07 94.572,00 170.636,17 91.931,04 93.864,63 93.864,63 93.046,63 93.383,45 1.260.224,62 2.333.000,00
Dedução Rec Formação FUNDEB 1.647.493,02 2.433.351,14 2.221.653,63 2.468.673,18 2.712.169,35 2.554.033,12 2.145.421,88 1.610.575,23 1.374.385,74 1.737.868,37 1.696.842,20 1.704.209,05 24.306.675,91 28.121.000,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 14.125.471,27 18.719.125,30 16.789.689,73 23.715.972,33 19.235.723,47 18.665.575,22 16.452.052,27 14.578.104,18 12.385.508,72 17.296.722,43 23.750.378,77 16.918.729,52 212.633.053,21 228.893.419,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas
às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA 
PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 14.125.471,27 18.719.125,30 16.789.689,73 23.715.972,33 19.235.723,47 18.665.575,22 16.452.052,27 14.578.104,18 12.385.508,72 17.296.722,43 23.750.378,77 16.918.729,52 212.633.053,21 228.893.419,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas
às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (VII) = (V - VI) 14.125.471,27 18.719.125,30 16.789.689,73 23.715.972,33 19.235.723,47 18.665.575,22 16.452.052,27 14.578.104,18 12.385.508,72 17.296.722,43 23.750.378,77 16.918.729,52 212.633.053,21 228.893.419,21

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA. Emissão: 11/09/2020, às 16:10:07.

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO 2019 A AGOSTO 2020

Secretario Municipal de Finanças Controle Interno

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

TOTAL PREV ATUAL

SERGIO RICARDO DZIADZIOMARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

  AGOSTINHO ROMÃO
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

PREVISÃO PREVISÃO
RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

    RECEITAS CORRENTES (I) 59.925.000,00 59.925.000,00
        Receita de Contribuições dos Segurados 8.812.000,00 8.812.000,00
            Civil 8.812.000,00 8.812.000,00
                Ativo 8.812.000,00 8.812.000,00
                Inativo 0,00 0,00
                Pensionista 0,00 0,00
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
        Receita de Contribuições Patronais 31.030.000,00 31.030.000,00
            Civil 31.030.000,00 31.030.000,00 8.922.366,06 14.685.659,93
                Ativo 31.030.000,00 31.030.000,00 8.922.366,06 14.685.659,93
                Inativo
                Pensionista 
            Militar
                Ativo
                Inativo
                Pensionista 
           Em Regime de Parcelamento de Débitos
        Receita Patrimonial 17.750.000,00 17.750.000,00
            Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários 17.750.000,00 17.750.000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
        Receita de Serviços 0,00 0,00
        Outras Receitas Correntes 2.333.000,00 2.333.000,00
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 2.333.000,00 2.333.000,00
            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 6.499.417,44 0,00
            Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
        Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
        Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 59.925.000,00 59.925.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2020 2019 2020 2019

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( IV ) 23.589.000,00 23.589.000,00 13.647.634,22 12.758.997,20 13.647.634,22 12.758.997,20
    ADMINISTRAÇÃO 2.214.000,00 2.214.000,00 387.053,26 424.286,68 387.053,26 424.286,68
        Despesas Correntes 2.184.000,00 2.184.000,00 387.053,26 424.286,68 387.053,26 424.286,68
        Despesas de Capital 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    PREVIDÊNCIA 21.375.000,00 21.375.000,00 13.260.580,96 12.334.710,52 13.260.580,96 12.334.710,52
        Pessoal Civil 19.150.000,00 19.150.000,00 12.724.230,31 11.333.337,59 12.724.230,31 11.333.337,59
            Aposentadorias 14.150.000,00 14.150.000,00 10.278.425,05 9.009.441,86 10.278.425,05 9.009.441,86
            Pensões 4.000.000,00 4.000.000,00 2.388.576,54 2.133.573,11 2.388.576,54 2.133.573,11
            Outros Benefícios Previdenciários 1.000.000,00 1.000.000,00 57.228,72 190.322,62 57.228,72 190.322,62
        Outras Despesas Previdenciárias 2.225.000,00 2.225.000,00 536.350,65 1.001.372,93 536.350,65 1.001.372,93
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais Despesas Previdenciárias 2.225.000,00 2.225.000,00 536.350,65 1.001.372,93 536.350,65 1.001.372,93
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) ( V )
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS ( VI ) = ( IV + V ) 23.589.000,00 23.589.000,00 13.647.634,22 12.758.997,20 13.647.634,22 12.758.997,20

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ( VII ) = ( III - VI ) 36.336.000,00 36.336.000,00 20.008.346,11 21.787.100,67 20.008.346,11 21.787.100,67

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS 
VALOR
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

     CAIXA
     BANCOS CONTA MOVIMENTO
     INVESTIMENTOS
     OUTROS BENS E DIREITOS

MUNICÍPIO DE  TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

199.447.479,47

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Até o Bimestre
2019

34.546.097,87
4.787.775,66
4.787.775,66
4.768.774,87

0,00

7.301.637,06
800.945,62

1.274,00
0,00
0,00

5.202.522,38
0,00
0,00 19.000,79

8.922.366,06

18.728.872,27
0,00

18.728.872,27
0,00

0,00

0,00
1.984.523,88
1.983.330,94

1.192,94
0,00

14.685.659,93

13.088.138,40
0,00

13.088.138,40

0,00
0,00

R$ 1,00

2019

0,00
15.861,96

PLANO PREVIDENCIÁRIO

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

APORTES REALIZADOS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Até o Bimestre
2020

40.155.397,77
5.202.522,38
5.202.522,38

36.336.000,00

0,00
0,00

33.655.980,33

2020

0,00
171.292,40

34.546.097,87

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

0,00
0,00

210.126.589,15
0,00 0,00

Continua (1/2)
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PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (VIII)
Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

2020 2019 2020 2019
ADMINISTRAÇÃO (XI)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XII)
Benefícios - Civil

Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII)

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

Nota:

 AGOSTINHO ROMÃO
 CRC - PR 55566/O-6

Continuação (2/2)

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

O Ente não fez a opção pela segregação das massas de segurados, portanto não apresenta o o quadro do Plano Financeiro.

FONTE: Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO 
RPPS APORTES REALIZADOS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DESPESAS LIQUIDADAS

Prefeito
MARCIO ARTUR DE MATOS

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças

Até o Bimestre
2020

Até o Bimestre
2019
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 257.788.419,21 163.649.034,34
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 41.068.000,00 26.999.893,35
         IPTU 4.547.000,00 3.705.250,67
         ISS 24.584.000,00 14.186.282,83
         ITBI 1.591.000,00 1.400.012,57
         IRRF 3.882.000,00 2.886.197,05
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.464.000,00 4.822.150,23
    Contribuições 13.172.000,00 7.989.147,88
    Receita Patrimonial 24.254.302,86 19.350.874,88
        Aplicações Financeiras (II) 24.162.302,86 19.334.454,34
        Outras Receitas Patrimoniais 92.000,00 16.420,54
    Transferências Correntes 174.046.116,35 107.308.913,28
         Cota-Parte do FPM 39.055.000,00 21.847.465,32
         Cota-Parte do ICMS 65.108.000,00 33.747.752,10
         Cota-Parte do IPVA 8.992.000,00 7.764.329,55
         Cota-Parte do ITR 1.776.000,00 912,43
         Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00
         Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00
         Transferências do FUNDEB 32.554.000,00 20.771.827,50
         Outras Transferências Correntes 26.561.116,35 23.176.626,38
    Demais Receitas Correntes 5.248.000,00 2.000.204,95
        Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 269.861,70
        Receitas Correntes Restantes 5.248.000,00 1.730.343,25
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 233.626.116,35 144.044.718,30
RECEITAS DE CAPITAL (V) 24.277.553,58 9.289.501,12
    Operações de Crédito (VI) 21.500.000,00 8.641.210,64
    Amortização de Empréstimos (VII)
    Alienação de Bens 160.200,00 442.100,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
        Outras Alienações de Bens 160.200,00 442.100,00
    Transferências de Capital 2.617.353,58 92.190,48
        Convênios 2.617.353,58 0,00
        Outras Transferências de Capital 0,00 92.190,48
    Outras Receitas de Capital 114.000,00
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.777.553,58 648.290,48
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 236.403.669,93 144.693.008,78

LIQUIDADOS PAGOS                     (c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 225.649.599,81 138.847.559,81 115.376.824,98 114.852.895,18 364.386,39 15.221.645,76 15.221.645,76
    Pessoal e Encargos Sociais 118.908.727,62 72.768.554,64 72.768.554,64 72.711.248,58 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 1.700.000,00 1.195.034,43 1.195.034,43 1.195.034,43 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 105.040.872,19 64.883.970,74 41.413.235,91 40.946.612,17 364.386,39 15.221.645,76 15.221.645,76
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 223.949.599,81 137.652.525,38 114.181.790,55 113.657.860,75 364.386,39 15.221.645,76 15.221.645,76
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 44.065.272,04 22.776.716,48 13.452.265,19 13.452.265,19 42.575,81 4.066.702,20 4.066.317,78
    Investimentos 43.219.272,04 22.220.687,54 12.896.236,25 12.896.236,25 42.575,81 4.066.702,20 4.066.317,78

Continua 1/2

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ACIMA DA LINHA

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2020

RECEITAS REALIZADAS                                                                                                                                                                                  (a)

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/  2020

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS                  (a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS                  (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

MUNICÍPIO DE  TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/2
    Inversões Financeiras 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)
        Aquisição de Título de Crédito (XIX) 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XX) 844.000,00 556.028,94 556.028,94 556.028,94 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 43.219.272,04 22.220.687,54 12.896.236,25 12.896.236,25 42.575,81 4.066.702,20 4.066.317,78
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 2.208.000,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 269.376.871,85 159.873.212,92 127.078.026,80 126.554.097,00 406.962,20 19.288.347,96 19.287.963,54

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 19.334.454,34
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 1.195.034,43

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI)

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 16.468.332,14 24.795.603,98
DEDUÇÕES (XXIX) 57.554.410,37 54.062.683,69
    Disponibilidade de Caixa 57.480.896,66 53.989.169,98
           Disponibilidade de Caixa Bruta 58.920.562,66 55.488.085,97
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  1.439.666,00 1.498.915,99
    Demais Haveres Financeiros 73.513,71 73.513,71
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -41.086.078,23 -29.267.079,71
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -11.818.998,52

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -58.135,50
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + -11.760.863,02

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) =  XXXVI - (XXV - XXVI) -29.900.282,93

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
FONTE: Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito Municipal

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças

  AGOSTINHO ROMÃO
CRC - PR 55566/O-6 

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

Até o Bimestre/2020

-1.556.013,96 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

-9.977.000,00

VALOR INCORRIDO

16.583.405,95

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

16.280.000,00

23.348.124,47

ABAIXO DA LINHA
SALDO

Em 31/Dez/2019 Até  Abr 2020
(a) (b)

Até o Bimestre/2020

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

23.348.124,47
0,00

36.336.000,00
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ORGÃO Em 31 de Em 31 de Saldo Total
Exercícios Dezembro Pagos Cancelados Saldo (a) Exercícios Dezembro Liquidados Pagos Cancelados Saldo (b) (a + b)
Anterirores 2019 Anteriores 2019

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.037.540,44 403.240,05 407.498,20 0,00 1.033.282,29 2.528.299,54 23.967.287,61 19.288.347,96 19.287.963,54 1.586.300,60 5.621.323,01 6.654.605,30
EXECUTIVO 1.037.540,44 403.240,05 407.498,20 0,00 1.033.282,29 2.528.299,54 23.967.287,61 19.288.347,96 19.287.963,54 1.586.300,60 5.621.323,01 6.654.605,30
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 1.037.540,44 403.240,05 407.498,20 0,00 1.033.282,29 2.528.299,54 23.967.287,61 19.288.347,96 19.287.963,54 1.586.300,60 5.621.323,01 6.654.605,30
SECRETARIA GERAL DO GABINETE 1.015.661,69 24.346,18 24.346,18 0,00 1.015.661,69 114.680,85 677.358,25 573.143,20 573.143,20 20.910,60 197.985,30 1.213.646,99
GABINETE DO VICE PREFEITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 0,00 1.380,00 1.380,00 0,00 0,00 1.863,41 9.482,80 4.883,06 4.883,06 1.603,59 4.859,56 4.859,56
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119,28 300,00 62,70 62,70 0,00 356,58 356,58
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 3.435,39 13.269,14 13.269,14 0,00 3.435,39 157.888,41 823.382,70 725.440,68 725.440,68 24.682,00 231.148,43 234.583,82
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 33,24 4.031,92 3.996,37 0,00 68,79 11.440,00 334.433,63 318.653,32 318.653,32 367,40 26.852,91 26.921,70
SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERV PÚBLICOS 952,36 84.483,61 84.483,61 0,00 952,36 562.207,05 1.730.382,04 1.370.116,10 1.370.116,10 244.621,09 677.851,90 678.804,26
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E INDUSTRIA 6.841,89 121.600,00 125.893,70 0,00 2.548,19 70.909,27 2.144.282,39 1.679.213,33 1.679.213,33 92.766,54 443.211,79 445.759,98
SECRET MUNICIPAL DE ESPORTE, CULT E RECREAÇÃO 5.053,29 30.940,88 30.940,88 0,00 5.053,29 260.848,91 1.693.834,76 1.489.009,50 1.489.009,50 84.728,26 380.945,91 385.999,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.335,01 10.654,34 10.654,34 0,00 3.335,01 226.887,62 4.922.622,52 4.349.112,39 4.349.112,39 275.977,34 524.420,41 527.755,42
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 859,19 65.951,06 65.951,06 0,00 859,19 432.985,94 10.108.187,01 7.808.867,89 7.808.867,89 346.788,91 2.385.516,15 2.386.375,34
SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 156,18 29.366,13 29.366,13 0,00 156,18 44.899,10 1.367.845,17 879.300,62 878.916,20 472.237,42 61.590,65 61.746,83
SECRET MUNIC PLANEJAMENTO URBANO, HABITAÇÃO E 1.212,20 17.216,79 17.216,79 0,00 1.212,20 643.569,70 155.176,34 90.545,17 90.545,17 21.617,45 686.583,42 687.795,62

LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.037.540,44 403.240,05 407.498,20 0,00 1.033.282,29 2.528.299,54 23.967.287,61 19.288.347,96 19.287.963,54 1.586.300,60 5.621.323,01 6.654.605,30

FONTE:   Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito Municipal Controle Interno

RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS
Inscritos

SERGIO RICARDO DZIADZIOAGOSTINHO ROMÃO
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças

Inscritos

MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ORGÃO Em 31 de Em 31 de Saldo Total
Exercícios Dezembro Pagos Cancelados Saldo (a) Exercícios Dezembro Liquidados Pagos Cancelados Saldo (b) (a + b)
Anterirores 2019 Anteriores 2019

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.037.540,44 403.240,05 407.498,20 0,00 1.033.282,29 2.528.299,54 23.967.287,61 19.288.347,96 19.287.963,54 1.586.300,60 5.621.323,01 6.654.605,30
EXECUTIVO 1.037.540,44 403.240,05 407.498,20 0,00 1.033.282,29 2.528.299,54 23.967.287,61 19.288.347,96 19.287.963,54 1.586.300,60 5.621.323,01 6.654.605,30
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 1.037.540,44 403.240,05 407.498,20 0,00 1.033.282,29 2.528.299,54 23.967.287,61 19.288.347,96 19.287.963,54 1.586.300,60 5.621.323,01 6.654.605,30
SECRETARIA GERAL DO GABINETE 1.015.661,69 24.346,18 24.346,18 0,00 1.015.661,69 114.680,85 677.358,25 573.143,20 573.143,20 20.910,60 197.985,30 1.213.646,99
GABINETE DO VICE PREFEITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 0,00 1.380,00 1.380,00 0,00 0,00 1.863,41 9.482,80 4.883,06 4.883,06 1.603,59 4.859,56 4.859,56
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119,28 300,00 62,70 62,70 0,00 356,58 356,58
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 3.435,39 13.269,14 13.269,14 0,00 3.435,39 157.888,41 823.382,70 725.440,68 725.440,68 24.682,00 231.148,43 234.583,82
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 33,24 4.031,92 3.996,37 0,00 68,79 11.440,00 334.433,63 318.653,32 318.653,32 367,40 26.852,91 26.921,70
SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERV PÚBLICOS 952,36 84.483,61 84.483,61 0,00 952,36 562.207,05 1.730.382,04 1.370.116,10 1.370.116,10 244.621,09 677.851,90 678.804,26
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E INDUSTRIA 6.841,89 121.600,00 125.893,70 0,00 2.548,19 70.909,27 2.144.282,39 1.679.213,33 1.679.213,33 92.766,54 443.211,79 445.759,98
SECRET MUNICIPAL DE ESPORTE, CULT E RECREAÇÃO 5.053,29 30.940,88 30.940,88 0,00 5.053,29 260.848,91 1.693.834,76 1.489.009,50 1.489.009,50 84.728,26 380.945,91 385.999,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 3.335,01 10.654,34 10.654,34 0,00 3.335,01 226.887,62 4.922.622,52 4.349.112,39 4.349.112,39 275.977,34 524.420,41 527.755,42
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 859,19 65.951,06 65.951,06 0,00 859,19 432.985,94 10.108.187,01 7.808.867,89 7.808.867,89 346.788,91 2.385.516,15 2.386.375,34
SECRETARIA MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 156,18 29.366,13 29.366,13 0,00 156,18 44.899,10 1.367.845,17 879.300,62 878.916,20 472.237,42 61.590,65 61.746,83
SECRET MUNIC PLANEJAMENTO URBANO, HABITAÇÃO E 1.212,20 17.216,79 17.216,79 0,00 1.212,20 643.569,70 155.176,34 90.545,17 90.545,17 21.617,45 686.583,42 687.795,62

LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.037.540,44 403.240,05 407.498,20 0,00 1.033.282,29 2.528.299,54 23.967.287,61 19.288.347,96 19.287.963,54 1.586.300,60 5.621.323,01 6.654.605,30

FONTE:   Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito Municipal Controle Interno

RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS
Inscritos

SERGIO RICARDO DZIADZIOAGOSTINHO ROMÃO
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças

Inscritos

MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) %
(c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS  34.604.000,00 34.604.000,00 22.177.743,12 64,09
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  4.547.000,00 4.547.000,00 3.705.250,67 81,49
        1.1.1- IPTU  3.542.000,00 3.542.000,00 2.899.744,44 81,87
        1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  1.005.000,00 1.005.000,00 805.506,23 80,15
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  – ITBI  1.591.000,00 1.591.000,00 1.400.012,57 88,00
        1.2.1- ITBI  1.588.000,00 1.588.000,00 1.399.578,28 88,13
         1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.000,00 3.000,00 434,29 14,48
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  24.584.000,00 24.584.000,00 14.186.282,83 57,71
        1.3.1- ISS  24.073.000,00 24.073.000,00 13.766.060,98 57,18
       1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  511.000,00 511.000,00 420.221,85 82,24
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  3.882.000,00 3.882.000,00 2.886.197,05 74,35
        1.4.1- IRRF  3.882.000,00 3.882.000,00 2.886.197,05 74,35
        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00 0,00 0,00 0,00
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  143.904.000,00 143.904.000,00 79.400.663,79 55,18
    2.1- Cota-Parte FPM  47.994.000,00 47.994.000,00 26.878.546,82 56,00
        2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 44.695.000,00 44.695.000,00 25.155.408,59 56,28
        2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 1.976.000,00 1.976.000,00 1.723.138,23 87,20
        2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 1.323.000,00 1.323.000,00 0,00 0,00
    2.2- Cota-Parte ICMS 81.385.000,00 81.385.000,00 42.184.689,97 51,83
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 1.065.000,00 1.065.000,00 630.874,35 59,24
    2.5- Cota-Parte ITR 2.220.000,00 2.220.000,00 1.140,49 0,05
    2.6- Cota-Parte IPVA 11.240.000,00 11.240.000,00 9.705.412,16 86,35
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 178.508.000,00 178.508.000,00 101.578.406,91 56,90

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c) = (b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO  ENSINO 255.000,00 255.050,00 4.636,97 1,82
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 4.975.000,00 4.975.072,71 2.447.569,71 49,20
    5.1- Transferências do Salário-Educação 2.812.000,00 2.812.000,00 1.734.301,45 61,68
    5.2- Outras Transferências do FNDE 1.441.000,00 1.441.000,00 705.079,35 0,00
    5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 722.000,00 722.072,71 8.188,91 1,13
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 40.000,00 43.180,15 6.100,49 0,00
    6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 40.000,00 43.180,15 6.100,49 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 160.200,00 160.200,00 0,00
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)  5.270.000,00 5.433.502,86 2.618.507,17 48,19

Continua 1/4

Continuação 2/4

RECEITAS DO ENSINO
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

FUNDEB

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
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RECEITAS DO FUNDEB %
(c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 28.121.000,00 28.121.000,00 15.535.504,94 55,25
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 8.939.000,00 8.939.000,00 5.031.081,50 56,28
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 16.277.000,00 16.277.000,00 8.436.937,87 51,83
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 213.000,00 213.000,00 126.174,90 59,24
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5)) 444.000,00 444.000,00 228,06 0,05
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 2.248.000,00 2.248.000,00 1.941.082,61 86,35
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 32.744.000,00 32.744.000,00 20.780.184,96 63,46
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 32.554.000,00 32.554.000,00 20.771.827,50 63,81
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 190.000,00 190.000,00 8.357,46 4,40
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 4.433.000,00 4.433.000,00 5.236.322,56 118,12

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
DESPESAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 23.030.000,00 23.030.000,00 11.858.961,48 51,49 11.858.961,48 51,49 0,00
   13.1- Com Educação Infantil 7.795.000,00 7.795.000,00 3.779.020,12 48,48 3.779.020,12 48,48 0,00
   13.2- Com Ensino Fundamental 15.235.000,00 15.235.000,00 8.079.941,36 53,04 8.079.941,36 53,04 0,00
14- OUTRAS DESPESAS 9.714.000,00 10.588.856,22 6.468.770,63 61,09 4.963.549,41 46,88 0,00
   14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   14.2- Com Ensino Fundamental 9.714.000,00 10.588.856,22 6.468.770,63 61,09 4.963.549,41 46,88 0,00
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 32.744.000,00 33.618.856,22 18.327.732,11 54,52 16.822.510,89 50,04 0,00

0,00
   16.1 - FUNDEB 60% 0,00
   16.2 - FUNDEB 40% 0,00

874.856,22
   17.1 - FUNDEB 60% 0,00
   17.2 - FUNDEB 40% 874.856,22

874.856,22

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 15.947.654,67
   19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 57,07
   19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 19,68

23,26

874.856,22

874.856,22

Continua 2/4
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

   19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %
CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
22- EDUCAÇÃO INFANTIL 15.562.000,00 18.143.651,56 10.214.151,46 56,30 10.074.590,33 55,53 0,00
        22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 7.795.000,00 7.795.000,00 3.779.020,12 48,48 3.779.020,12 48,48 0,00
        22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 7.767.000,00 10.348.651,56 6.435.131,34 62,18 6.295.570,21 60,83 0,00
23- ENSINO FUNDAMENTAL 33.494.000,00 37.932.050,92 21.070.130,52 55,55 18.131.357,49 47,80 0,00
    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 24.949.000,00 25.823.856,22 14.548.711,99 56,34 13.043.490,77 50,51 0,00
    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8.545.000,00 12.108.194,70 6.962.968,59 57,51 5.459.722,18 45,09 0,00
    23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 0,00 441.550,06 371.855,46 0,00
24- ENSINO MÉDIO 0,00
25- ENSINO SUPERIOR 934.000,00 934.000,00 329.183,62 35,24 165.903,77 17,76 0,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27- OUTRAS
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 49.990.000,00 57.009.702,48 31.613.465,60 55,45 28.371.851,59 49,77 0,00

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 5.236.322,56
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

874.856,22
3.581.860,14

200.038,71
9.893.077,63

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))6 18.312.870,19
18,03

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
39 DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 3.534.000,00 3.702.579,88 899.059,07 24,28 700.360,32 18,92 0,00
40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 3/4

Continuação 4/4
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.481.000,00 3.413.175,36 2.212.254,15 64,82 2.102.661,50 61,60 0,00
42- OTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41) 5.015.000,00 7.115.755,24 3.111.313,22 43,72 2.803.021,82 39,39 0,00
43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 55.005.000,00 64.125.457,72 34.724.778,82 54,15 31.174.873,41 48,62 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
       É     

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)6

37- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %6

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
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200.038,71
192.897,45

7.141,26

45- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 1.535.571,68 1.919.300,70
46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 20.771.827,50 1.734.301,45
47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 17.431.511,19 1.895.875,93
     47.1 Orçamento do Exercício 16.798.821,08 700.360,32
     47.2 Restos a Pagar 632.690,11 1.195.515,61
48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 8.357,46 7.092,97
49- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL 4.884.245,45 1.764.819,19
50-  (+) AJUSTES 0,00 0,00
     50.1 (+) Retenções 0,00 0,00
     50.2 (-) Valores a recuperar 0,00 0,00
     50.3 (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00
     50.4 (+) Conciliação Bancária 0,00 0,00
51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 4.884.245,45 1.764.819,19
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA. Emissão: 08/09/2020, às 15:30:03.

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito CRC - PR 55566/O-6 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 359.873,17
   44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 338.989,08
   44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 20.884,09

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente 
subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”   
3 Caput do artigo 212 da CF/1988

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2020 (j)

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7 A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS"  poderá ser apresentada somente no último bimestre

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

  AGOSTINHO ROMÃO

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 50.557.000,00 57.633.482,98 40.537.790,03 70,34 28.299.636,88 49,10 0,00
   Pessoal e Encargos Sociais 24.522.000,00 24.627.000,00 15.751.888,58 63,96 15.751.888,58 63,96 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 10.011.000,00 13.346.975,06 9.451.608,87 70,81

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da 
Despesa)

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas 
em 

Restos a Até Bimestre (f) % (f/e) x 
100 Até Bimestre (g) % (g/e) x 

100

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 87.000,00 87.000,00 163.024,06 187,38

   Outras Receitas do SUS 1.436.000,00 1.436.000,00 354.566,69 24,69
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes dos Estados 449.000,00 449.000,00 483.368,00 107,65
   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 9.924.000,00 13.259.975,06 9.288.584,81 70,05
   Provenientes da União 8.039.000,00 11.374.975,06 8.450.650,12 74,29

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (d) % (d/c) x 
100

     Outras 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 175.209.000,00 175.209.000,00 99.855.268,68 56,99

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 0,00 0,00 0,00
     Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte ICMS 81.385.000,00 81.385.000,00 42.184.689,97 51,83
   Cota-Parte IPI-Exportação 1.065.000,00 1.065.000,00 630.874,35 59,24

   Cota-Parte ITR 2.220.000,00 2.220.000,00 1.140,49 0,05
   Cota-Parte IPVA 11.240.000,00 11.240.000,00 9.705.412,16 86,35

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 140.605.000,00 140.605.000,00 77.677.525,56 55,25
   Cota-Parte FPM 44.695.000,00 44.695.000,00 25.155.408,59 56,28

   Dívida Ativa dos Impostos 753.000,00 753.000,00 785.509,97 104,32
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 407.000,00 407.000,00 295.147,81 72,52

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.882.000,00 3.882.000,00 2.886.197,05 74,35
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 359.000,00 359.000,00 145.504,59 40,53

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.588.000,00 1.588.000,00 1.399.578,28 88,13
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 24.073.000,00 24.073.000,00 13.766.060,98 57,18

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 34.604.000,00 34.604.000,00 22.177.743,12 64,09
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.542.000,00 3.542.000,00 2.899.744,44 81,87

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até Bimestre (b) % (b/a) x 

100

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO
RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
22- EDUCAÇÃO INFANTIL 15.562.000,00 18.143.651,56 10.214.151,46 56,30 10.074.590,33 55,53 0,00
        22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 7.795.000,00 7.795.000,00 3.779.020,12 48,48 3.779.020,12 48,48 0,00
        22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 7.767.000,00 10.348.651,56 6.435.131,34 62,18 6.295.570,21 60,83 0,00
23- ENSINO FUNDAMENTAL 33.494.000,00 37.932.050,92 21.070.130,52 55,55 18.131.357,49 47,80 0,00
    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 24.949.000,00 25.823.856,22 14.548.711,99 56,34 13.043.490,77 50,51 0,00
    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8.545.000,00 12.108.194,70 6.962.968,59 57,51 5.459.722,18 45,09 0,00
    23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 0,00 441.550,06 371.855,46 0,00
24- ENSINO MÉDIO 0,00
25- ENSINO SUPERIOR 934.000,00 934.000,00 329.183,62 35,24 165.903,77 17,76 0,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27- OUTRAS
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 49.990.000,00 57.009.702,48 31.613.465,60 55,45 28.371.851,59 49,77 0,00

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 5.236.322,56
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

874.856,22
3.581.860,14

200.038,71
9.893.077,63

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))6 18.312.870,19
18,03

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100 (i)
38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE  
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
39 DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 3.534.000,00 3.702.579,88 899.059,07 24,28 700.360,32 18,92 0,00
40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 3/4

Continuação 4/4
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.481.000,00 3.413.175,36 2.212.254,15 64,82 2.102.661,50 61,60 0,00
42- OTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41) 5.015.000,00 7.115.755,24 3.111.313,22 43,72 2.803.021,82 39,39 0,00
43-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 55.005.000,00 64.125.457,72 34.724.778,82 54,15 31.174.873,41 48,62 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
       É     

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)6

37- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %6

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
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41,19 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS 
LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 17,68

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - 
VI] 2.680.339,02

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 40.243.000,00 40.509.961,66 26.426.126,98 57,55 17.658.629,32

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 12.557.000,00 20.762.138,80 14.750.035,66 42,45 10.766.982,41 58,81 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR 
NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,04 0,00
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS 
VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 5.026,74 0,02 5.026,74

7,63 0,00
RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00 0,00 1.260.862,48 12,56 1.260.862,48 26,08 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 2.633.000,00 2.633.000,00 2.741.115,00 3,71 2.687.866,70

0,00 0,00
   Outros Recursos 0,00 580.651,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25,05 0,00
   Recursos de Transferência do Sistema Único de 9.924.000,00 17.548.486,85 10.743.031,44 26,17 6.813.226,49 25,05 0,00
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 9.924.000,00 18.129.138,80 10.743.031,44 26,17 6.813.226,49

0,00
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO 
ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Inscritas 
em 

Restos a 
Pagar 
não 

Process
ados

(e) Até Bimestre (f) % (f/e) x 
100 Até Bimestre (g)

% (g/e) x 
100

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 52.800.000,00 61.272.100,46 41.176.162,64 67,20 28.425.611,73 46,39 0,00
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3,46 0,00
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 2.243.000,00 3.638.617,48 638.372,61 17,54 125.974,85
DESPESAS DE CAPITAL 2.243.000,00 3.638.617,48 638.372,61 17,54 125.974,85 3,46 0,00
   Outras Despesas Correntes 26.035.000,00 33.006.482,98 24.785.901,45 75,09 12.547.748,30 38,02 0,00

2,06 248.103,65

 AGOSTINHO ROMÃO

CRC - PR 55566/O-6 

SERGIO RICARDO DZIADZIO

Controle Interno

2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

0,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 232.000,00 747.151,23 129.108,07 0,31 123.808,87

CELSO ELLI BURAKOVSKI

Secretario MunIcipal de Finanças

FONTE: SistemaAtende.Net - IPM, Unidade ResponsávelMUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA Data Emissão: 11/set/2020 Hora de emissão:  16h e 17m.

0,87
Total 52.800.000,00 61.272.100,46 41.176.162,64 100,00 28.425.611,73 100,00

Outras Subfunções 0,00 3.635.886,12 846.411,64

MARCIO ARTUR DE MATOS

Prefeito

NOTA:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

0,00
Vigilância Sanitária 170.000,00 283.135,39 113.738,97 0,28 73.348,91 0,26
Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,44
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00

98,43
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Atenção Básica 52.398.000,00 56.605.927,72 40.086.903,96 97,35 27.980.350,30

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Até Bimestre (l) %
(l/ total l) x 100 Até Bimestre (m)

%
(m/ total m) 

x 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO 
PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL
Despesas custeadas

no exercício de
referência

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,00 5.026,74 (5.026,74)

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDER

ADA
NO LIMITE



Telêmaco Borba, 25 de setembro de 202046
Edição 1601

TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP
TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-
PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes
ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

EXERCÍCIO EXERCÍCIO 2021 2022 2024 2025 2025 2026 2027 2029
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENTE

2019 2020
Do Ente Federado 0 0
Das Estatais Não-Dependentes 0 0
TOTAL DAS DESPESAS 0 0
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0 0

Nota: O Município não realizou PPP

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

0
214.054.820,88 212.633.053,21

0

FONTE:  Sistema Contábil, Unidade Responsável Munícípio de Telêmaco Borba

0 0 0
0 000

0

0 0 0 000 0

0 0 0 00

0 0 0
00 0 0 0

2023

00 0 0 0 0

0

0

0
0

0

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM 2020 SALDO TOTAL

31 DE DEZEMBRO DO No bimestre Até o bimestre

(c) = (a + b)(b)

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00 RRREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

 AGOSTINHO ROMÃO
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finançss

EXERCÍCIO ANTERIOR

0
(a)

TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP
TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP
GARANTIAS DE PPP (II)
SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-
PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes
ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

EXERCÍCIO EXERCÍCIO 2021 2022 2024 2025 2025 2026 2027 2029
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENTE

2019 2020
Do Ente Federado 0 0
Das Estatais Não-Dependentes 0 0
TOTAL DAS DESPESAS 0 0
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0 0

Nota: O Município não realizou PPP

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

0
214.054.820,88 212.633.053,21

0

FONTE:  Sistema Contábil, Unidade Responsável Munícípio de Telêmaco Borba

0 0 0
0 000

0

0 0 0 000 0

0 0 0 00

0 0 0
00 0 0 0

2023

00 0 0 0 0

0

0

0
0

0

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM 2020 SALDO TOTAL

31 DE DEZEMBRO DO No bimestre Até o bimestre

(c) = (a + b)(b)

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00 RRREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

 AGOSTINHO ROMÃO
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finançss

EXERCÍCIO ANTERIOR

0
(a)
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RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
  Previsão Inicial 
  Previsão Atualizada 
  Receitas Realizadas 
  Déficit Orçamentário
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)
DESPESAS
  Dotação Inicial
  Créditos Adicionais
  Dotação Atualizada
  Despesas Empenhadas
  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas 143.746.777,58
  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)
    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 16.280.000,00 16.583.405,95 101,86
Resultado Primário -9.977.000,00 -1.556.013,96 15,60

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.440.780,49 0,00 407.498,20 1.033.282,29
        Poder Executivo 1.440.780,49 0,00 407.498,20 1.033.282,29
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário
        Ministério Público
        Defensoria Pública 
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 26.495.587,15 1.586.300,60 19.287.963,54 5.621.323,01
        Poder Executivo 26.495.587,15 1.586.300,60 19.287.963,54 5.621.323,01
        Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Poder Judiciário
        Ministério Público
        Defensoria Pública 
TOTAL 27.936.367,64 1.586.300,60 19.695.461,74 6.654.605,30

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de  25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 18.312.870,19 25% 18,03

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino
Fundamental 11.858.961,18 60% 57,07
Complementação da União ao FUNDEB

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social
    Receitas Previdenciárias (I)
    Despesas Previdenciárias (II)
    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

35.000.434,56
300.809.434,56

265.809.000,00

23.348.124,47

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2020 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Até o Bimestre

302.145.000,00
313.797.310,09
188.360.318,96

0,00

180.315.602,30
144.270.707,38

44.089.611,58

Até o Bimestre

180.315.602,30
144.270.707,38

Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Até o Bimestre

33.655.980,33
13.647.634,22
20.008.346,11

% em Relação à Meta

(b/a)

212.633.053,21

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

Set/2019 a NÃO 
Ago/2020  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 8.999.426,26 8.922.037,94 9.318.220,76 14.983.272,60 8.926.940,99 9.022.998,65 9.373.282,35 10.072.679,70 9.791.964,89 13.394.428,75 9.688.769,00 9.938.189,86 122.432.211,75 3.339.870,10
    Pessoal Ativo 7.031.981,12 7.018.978,99 7.304.376,80 12.356.702,36 7.474.145,36 7.480.866,09 7.780.955,56 8.279.587,52 7.950.417,02 10.729.093,61 7.719.364,06 7.804.336,05 98.930.804,54 12.851,99
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 5.874.733,78 5.861.565,46 6.125.102,35 9.965.118,46 6.256.674,32 6.255.185,84 6.507.138,27 6.958.458,08 6.665.465,16 9.475.432,92 6.479.777,62 6.565.485,83 82.990.138,09 12.851,99
      Obrigações Patronais 1.130.781,98 1.130.680,62 1.158.434,96 2.372.851,45 1.204.161,11 1.211.086,10 1.258.704,00 1.306.918,09 1.284.951,86 1.253.660,69 1.239.586,44 1.238.850,22 15.790.667,52 0,00
      Benefícios Previdenciários 26.465,36 26.732,91 20.839,49 18.732,45 13.309,93 14.594,15 15.113,29 14.211,35 0,00 0,00 0,00 0,00 149.998,93 0,00
    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.369.248,50 1.366.064,87 1.418.334,43 2.076.342,19 1.452.795,63 1.493.296,28 1.469.311,83 1.481.263,97 1.498.890,37 2.245.501,39 1.505.880,94 1.520.061,18 18.896.991,58 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 1.106.703,57 1.105.452,75 1.149.562,53 1.814.133,42 1.188.386,23 1.222.972,54 1.192.526,85 1.211.518,32 1.207.472,98 1.810.763,64 1.216.269,28 1.228.515,21 15.454.277,32 0,00
      Pensões 262.544,93 260.612,12 268.771,90 262.208,77 264.409,40 270.323,74 276.784,98 269.745,65 291.417,39 434.737,75 289.611,66 291.545,97 3.442.714,26
      Outros Benefícios Previdenciários
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 598.196,64 536.994,08 595.509,53 550.228,05 0,00 48.836,28 123.014,96 311.828,21 342.657,50 419.833,75 463.524,00 613.792,63 4.604.415,63 3.327.018,11
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 1.448.127,09 1.433.038,17 1.602.896,70 2.257.161,13 1.542.668,33 1.543.574,26 1.542.869,37 1.742.244,28 1.568.352,87 2.284.624,30 1.602.281,68 1.718.772,41 20.286.610,59 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 52.413,23 40.240,39 163.722,78 162.086,49 76.562,77 35.683,83 58.444,25 246.768,96 69.462,50 39.122,91 96.400,74 198.711,23 1.239.620,08 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.395.713,86 1.392.797,78 1.439.173,92 2.095.074,64 1.466.105,56 1.507.890,43 1.484.425,12 1.495.475,32 1.498.890,37 2.245.501,39 1.505.880,94 1.520.061,18 19.046.990,51 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 7.551.299,17 7.488.999,77 7.715.324,06 12.726.111,47 7.384.272,66 7.479.424,39 7.830.412,98 8.330.435,42 8.223.612,02 11.109.804,45 8.086.487,32 8.219.417,45 102.145.601,16 3.339.870,10

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF)  
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 49,61

54,00
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,30
LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,60
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA. Emissão: 14/09/2020, às 16:43:27

 AGOSTINHO ROMÃO 
CRC - PR 55566/O-6 

103.339.663,86

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
NOTA: 

Controle Interno Secretario Municipal de Finanças Prefeito
SERGIO RICARDO DZIADZIO CELSO ELLI BURAKOVSKI MARCIO ARTUR DE MATOS

212.633.053,21
105.485.471,26

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 114.821.848,73
109.080.756,30

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
212.633.053,21 -

Setembro/2019 a Agosto2020
LIQUIDADAS

Set/2019 Out/2019 Nov/2019 Dez/2019 Jan/2020 Fev/2020 Mar/2020 Abr/2020 Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020 Ago/2020

DESPESAS EXECUTADAS

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO de 2020

    Receitas Previdenciárias (IV)
    Despesas Previdenciárias (V)
    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 17.658.629,32 15% 17,68

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

AGOSTINHO ROMÃO 
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

  MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito 

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

Limite Constitucional Anual
% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado no Exercício Corrente

Fonte: Sistema Contábil, Unidade Responsável Munícípio de Telêmaco Borba



Telêmaco Borba, 25 de setembro de 2020 49
Edição 1601

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 16.468.332,14 27.211.588,29 24.795.603,98 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00
    Dívida Contratual 16.468.332,14 27.211.588,29 24.795.603,98 0,00
        Empréstimos 16.229.308,77 26.755.639,75 24.314.490,47 0,00
            Internos 16.229.308,77 26.755.639,75 24.314.490,47
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
            Internos 0,00
            Externos
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
            De Demais Contribuições Sociais
            Do FGTS
            Com Instituição Não financeira
        Demais Dívidas Contratuais 239.023,37 455.948,54 481.113,51
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II) 57.554.410,37 63.582.080,94 54.062.683,69 0,00
    Disponibilidade de Caixa¹ 57.480.896,66 63.508.567,23 53.989.169,98 0,00
        Disponibilidade de Caixa Bruta 58.920.562,66 65.085.956,87 55.488.085,97
        (-) Restos a Pagar Processados 1.439.666,00 1.577.389,64 1.498.915,99
    Demais Haveres Financeiros 73.513,71 73.513,71 73.513,71
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) -41.086.078,23 -36.370.492,65 -29.267.079,71 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 214.054.820,88 213.785.267,46 212.633.053,21
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 7,69 12,73 11,66
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) -19,19 -17,01 -13,76
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 256.865.785,06 256.542.320,95 255.159.663,85 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 231.179.206,55 230.888.088,86 229.643.697,47 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2

PASSIVO ATUARIAL 164.745.499,13 164.745.499,13 164.745.499,13
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00
DEPÓSITOS 455.884,51 1.171.970,58 504.739,02
RP NÃO-PROCESSADOS 26.495.587,15 9.438.307,66 5.620.938,59
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA. Emissão: 14/09/2020, às 16:35:30.

Nota:

 AGOSTINHO ROMÃO 
CRC - PR 55566/O-6 Controle Interno Secretario Municipal de Finanças

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da 
“Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. A linha precatórios psteriores a 05/05/2000 refere-se aqueles que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda
não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e
não pagos"

SERGIO RICARDO DZIADZIO CELSO ELLI BURAKOVSKI

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO de 2020
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 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 214.054.820,88 213.785.267,46 212.633.053,21
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00% 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 47.092.060,59 47.032.758,84 46.779.271,71 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,80% 42.382.854,53 42.329.482,96 42.101.344,54 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba
1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

 AGOSTINHO ROMÃO 
CRC - PR 55566/O-6 

MARCIO ARTUR DE MATOS
Prefeito

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2020

SERGIO RICARDO DZIADZIO CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle Interno Secretario Municipal de Finanças

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2020

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO de 2020

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Mobiliária 0,00 0,00
        Interna
        Externa
    Contratual -2.358.789,36 8.641.210,64
        Interna -2.358.789,36 8.641.210,64
           Empréstimos -2.358.789,36 8.641.210,64
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1

        Externa 0,00 0,00
           Empréstimos
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
          Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 1

TOTAL (I) -2.358.789,36 8.641.210,64

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL 212.633.053,21
OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + 
II) 8.641.210,64 4,06%

34.021.288,51 16,00%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40 30.619.159,66 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

14.884.313,72 7,00%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas
         Tributos
         Contribuições Previdenciárias
         FGTS
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 AGOSTINHO ROMÃO 
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças Prefeito

FONTE:Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA. Emissão: 14/09/2020, às 16:49:07.
1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados 
para fins da contratação de outras operações de crédito.

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

MARCIO ARTUR DE MATOS

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO de 2020

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA
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 LRF, art. 48 - Anexo 7 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Receita Corrente líquida 212.633.053,21
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 212.633.053,21
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 212.633.053,21

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 105.485.471,26 49,61
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 114.821.848,73 54,00
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51,30 109.080.756,30 51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida -29.267.079,71 -13,76
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 255.159.663,85 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 46.779.271,71 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas 8.641.210,64 4,06
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 34.021.288,51 16,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 14.884.313,72 7,00

Valor Total

RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO de 2020

FONTE: Sistema Contábil, Unidade Responsável Município de Telêmaco Borba

 AGOSTINHO ROMÃO 
CRC - PR 55566/O-6 

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Secretario Municipal de Finanças Prefeito

SERGIO RICARDO DZIADZIO
Controle Interno

MARCIO ARTUR DE MATOS
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020 

EDITAL 05.01/2020 – RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA OS 

EDITAIS N. 02, 03 E 04.01/2020 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 

com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o 

Resultado da Análise dos Recursos contra os Editais n. 02, 03 e 04.01/2020, do 

Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2020, nos seguintes termos: 

Art. 1º Após análise dos pedidos de recursos, em conformidade ao item 4 do Edital n. 

01.01/2020, ficam definidos conforme o ANEXO I, II e III deste Edital:  

I. O ANEXO I refere-se à análise de recurso aos candidatos que se manifestaram 

quanto aos Editais n. 02, 03 e 04.01/2020 de 21/09/2020, com o resultado expresso 

no anexo;  

II. O ANEXO II refere-se aos candidatos que tiveram seus pedidos de análise de recurso 

deferidos, quanto ao deferimento de inscrição, para ambas as funções;  

III. O ANEXO III refere-se a republicação do Resultado Classificatório Provisório e 

Parcial, pós análise de recursos, para ambas as funções, em ordem decrescente de 

pontuação em ampla concorrência, para os recursos deferidos quanto ao item I e II 

do presente; 

Parágrafo Único. O Anexo III do presente, passa a vigorar como Resultado Classificatório 

Provisório e Parcial, em especial para o contido no item 3.4.3 do Edital n. 01.01/2020.    

Art. 2º Ficam convocados os classificados listados no ANEXO IV, conforme segue: 

I. O ANEXO IV refere-se aos classificados que deverão comparecer no dia, horário e 

local especificado para retirada da guia para os exames necessários, devido a análise 

dos recursos;  

Parágrafo Único. O não comparecimento no dia, horário e local especificado, implica na 

desclassificação do candidato. 

 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrárias. 

 Telêmaco Borba, 25 de setembro de 2020.  

 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito do Município 
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ANEXO I DO EDITAL N.º 05.01/2020  –  ANÁLISE DOS RECURSOS, QUANTO AOS EDITAIS N. 02, 03 E 04.01/2020 

 

Nome Função CPF Resultado (Indeferido 
ou Deferido) 

Marcia Rodrigues Biscaia Técnico (a) Enfermagem XXX.092.049-XX DEFERIDO 
Elaine Maria Virgilino Pugas Enfermeiro (a) XXX.478.699-XX DEFERIDO 
Lucas de Souza Camargo Santos Enfermeiro (a) XXX.797.249-XX INDEFERIDO 
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ANEXO II DO EDITAL N.º 05.01/2020 – INSCRIÇÕES DEFERIDAS, PÓS ANÁLISE DE RECURSOS 

NOME  FUNÇÃO  MODALIDADE CPF 
Marcia Rodrigues Biscaia Técnico (a) 

Enfermagem Ampla Concorrência  025.XXX.049-XX 

 

NOME FUNÇÃO  MODALIDADE CPF 
Elaine Maria Virgilino Pugas Enfermeiro (a) Ampla Concorrência  XXX.092.049-XX 
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ANEXO III DO EDITAL N.º 05.01/2020 – RESULTADO CLASSIFICATÓRIO PROVISÓRIO E PARCIAL, PÓS ANÁLISE DE 
RECURSOS 

FUNÇÃO ENFERMEIRO (A) 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO CPF 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

- PONTOS 
FORMAÇÃO 
- PONTOS 

TOTAL - 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

VIVIANE MALAQUIAS FOGAÇA 22/03/1976 ***.759.679-** 16,00 55,00 71,00 1 

ELAINE MARIA VIRGILINO PUGAS 26/06/1981 ***.478.699-** 16,00 55,00 71,00 2 

JOSIANE APARECIDA BUENO DA 
SILVA 21/02/1983 ***.069.139-** 8,00 60,00 68,00 3 

DIEGO ALAN DA COSTA 
FRANCISCATO 02/07/1992 ***.664.718-** 12,00 55,00 67,00 4 

GLEIZIMAR HENRIQUE 
RODRIGUES WARKEN 31/12/1983 ***.442.569-** 10,00 55,00 65,00 5 

ANNA LUÍSA GOBBO CATHARINO 01/10/1988 ***.273.949-** 10,00 55,00 65,00 6 

SILVANA BRANDT 02/01/1974 ***.050.279-** 8,00 55,00 63,00 7 

ROSENILDA RODRIGUES 
FERREIRA 09/08/1978 ***.228.269-** 4,00 55,00 59,00 8 

RENAN SANTIAGO SOARES 30/03/1984 ***.630.915-** 4,00 55,00 59,00 9 

MARCELA SEDLACET 25/06/1989 ***.883.149-** 4,00 55,00 59,00 10 

BRUNA HIPOLITO DOS SANTOS 04/08/1989 ***.807.989-** 4,00 55,00 59,00 11 

ISABELA MARY ALVES MIRANDA 20/03/1991 ***.290.186-** 4,00 55,00 59,00 12 

LUCAS DE SOUZA CAMARGO 
SANTOS  03/01/1995 ***.797.249-** 4,00 55,00 59,00 13 

ELIETE MARIA DE QUEIROZ  16/03/1968 ***.898.402-** 0,00 55,00 55,00 14 

SUZANA APARECIDA FURTADO 13/04/1975 ***.693.809-** 0,00 55,00 55,00 15 

DIEGO DOS SANTOS 
DELABARBA 19/07/1992 ***.562.255-** 0,00 55,00 55,00 16 

NATALI PAOLA KELTE 15/04/1994 ***.047.019-** 0,00 55,00 55,00 17 

VENILTON JOSE ANTUNES 
JUNIOR 06/10/1982 ***.125.239-** 20,00 30,00 50,00 18 

ADRIELE STRESKI MACHADO 19/01/1987 ***.221.469-** 20,00 30,00 50,00 19 

LUCIANO VALDENIR MIRANDA 
HARTMAN 05/11/1993 ***.746.299-** 16,00 30,00 46,00 20 

KLAUDIA FERNANDA VIDAL 
ALMEIDA DA SILVA 24/02/1982 ***.267.089-** 4,00 35,00 39,00 21 

SÁLOA CORREIA DE MIRANDA 28/12/1985 ***.830.639-** 8,00 30,00 38,00 22 

MORGANA SCZINDROWSKI 25/07/1993 ***.685.239-** 0,00 35,00 35,00 23 

JORGE ADRIANO DE OLIVEIRA 
VIEIRA  17/01/1976 ***.175.300-** 0,00 30,00 30,00 24 

JOELMA APARECIDA 
GONÇALVES CONSTANSKI 03/08/1979 ***.522.229-** 0,00 30,00 30,00 25 

ANDRESA COSTA DE CAMARGO 12/02/1980 ***.279.369-** 0,00 30,00 30,00 26 

IDALIA DE OLIVEIRA 15/07/1980 ***.694.179-** 0,00 30,00 30,00 27 

CRISTIANE APARECIDA DE 
AZEVEDO VICENTE 02/08/1984 ***.561.488-** 0,00 30,00 30,00 28 

ELAINE DE FATIMA BUENO 09/02/1985 ***.490.078-** 0,00 30,00 30,00 29 

TÁCIO VALOIS PEREIRA BRITO 02/01/1990 ***.045.095-** 0,00 30,00 30,00 30 

PATRICIA MICHELE CASOLA 11/08/1991 ***.946.691-** 0,00 30,00 30,00 31 

JAMES WILLIAN FLAUSINO 
FELINI 16/01/1993 ***.735.782-** 0,00 30,00 30,00 32 

THAIS PINTO RIBEIRO 25/10/1994 ***.467.139-** 0,00 30,00 30,00 33 

LARISSA MAYARA DA SILVA 13/02/1995 ***.234.209-** 0,00 30,00 30,00 34 

SABRINA RIBEIRO DE OLIVEIRA 29/05/1995 ***.860.898-** 0,00 30,00 30,00 35 
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FUNÇÃO TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO CPF 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

- PONTOS 
FORMAÇÃO 
- PONTOS 

TOTAL - 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

VILMA MENDES DE ARRUDA 
STAFI 12/12/1964 ***.002.489-** 20,00 30,00 50,00 1 

MARIA HELENA DOS SANTOS 03/07/1977 ***.583.049-** 20,00 30,00 50,00 2 

MARCIA RODRIGUES BISCAIA 08/10/1979 ***.092.049-** 20,00 30,00 50,00 3 

CLAUDETE RODRIGUES 14/05/1982 ***.788.559-** 20,00 30,00 50,00 4 

JOANA RALO 14/01/1985 ***.938.249-** 20,00 30,00 50,00 5 

TÂNIA MARA MACHADO 12/12/1985 ***.743.639-** 16,00 30,00 46,00 6 

MABEL APARECIDA VALLE  17/04/1989 ***.923.379-** 16,00 30,00 46,00 7 

NEULI APARECIDA PONTES 28/11/1975 ***.119.859-** 12,00 30,00 42,00 8 

GISLAINE APARECIDA DOS 
SANTOS 08/08/1982 ***.644.839-** 10,00 30,00 40,00 9 

VALÉRIA SANTOS FERNANDES 02/01/1987 ***.567.462-** 10,00 30,00 40,00 10 

NIUCLEIA RIBEIRO DOS SANTOS 22/01/1981 ***.976.709-** 8,00 30,00 38,00 11 

ADRIANA ANDRADE 06/08/1987 ***.057.689-** 8,00 30,00 38,00 12 

EDIVANA TAILA SCRUK 26/02/1997 ***.485.559-** 6,00 30,00 36,00 13 

ROZELINE NASCIMENTO DE 
SOUZA 28/08/1993 ***.989.409-** 4,00 30,00 34,00 14 

ROSILDA FERNANDES 02/01/1968 ***.044.709-** 0,00 30,00 30,00 15 

ARIANE FREITAS DOS SANTOS 11/10/1977 ***.732.159-** 0,00 30,00 30,00 16 

JOELMA DA APARECIDA RAMOS 
PEREIRA 20/08/1978 ***.197.439-** 0,00 30,00 30,00 17 

ROSANE DA APARECIDA LEAL 06/01/1979 ***.086.599-** 0,00 30,00 30,00 18 

ADILSON LOPES BATISTA 13/03/1980 ***.013.389-** 0,00 30,00 30,00 19 

ANA PAULA DA SILVA 08/03/1981 ***.107.969-** 0,00 30,00 30,00 20 

EDIELI PINHEIRO 26/05/1984 ***.903.539-** 0,00 30,00 30,00 21 

VANDERLEIA KULM DE OLIVEIRA 
QUADRO 12/02/1986 ***.799.539-** 0,00 30,00 30,00 22 

VALDIRENE BORBA SANTOS 12/03/1986 ***.766.239-** 0,00 30,00 30,00 23 

LUCIANA FERREIRA 24/06/1986 ***.735.859-** 0,00 30,00 30,00 24 

RAFAELA TEIXEIRA 26/11/1986 ***.379.139-** 0,00 30,00 30,00 25 

LUCIANE DOS SANTOS  31/03/1987 ***.965.699-** 0,00 30,00 30,00 26 

RENATA MARIANO RAMOS DOS 
SANTOS 23/05/1987 ***.964.939-** 0,00 30,00 30,00 27 

LAIS MAYARA ANDREASSA DE 
OLIVEIRA CARNEIRO 18/06/1989 ***.718.239-** 0,00 30,00 30,00 28 

SAMUEL GOMES MAIA  28/11/1989 ***.640.959-** 0,00 30,00 30,00 29 

KATIA BATISTA 13/03/1993 ***.964.389-** 0,00 30,00 30,00 30 

TAYZA OLIVEIRA MENDES  07/09/1993 ***.036.939-** 0,00 30,00 30,00 31 

ALCIELY GALDINO 10/02/1994 ***.005.239-** 0,00 30,00 30,00 32 

IULE MARTINS RIBAS GRAVIESKI  01/09/1994 ***.641.169-** 0,00 30,00 30,00 33 

BARBARA INEZ FREITAS 
CAVALCANTE 11/04/1995 ***.049.292-** 0,00 30,00 30,00 34 

MIRIAN STEFANY DE ALMEIDA 13/08/1996 ***.846.749-** 0,00 30,00 30,00 35 

JÉSSICA SIQUEIRA DOS SANTOS 05/11/1996 ***.421.289-** 0,00 30,00 30,00 36 

TAWANE FERNANDA GOMES 
BANKS 17/11/1996 ***.119.639-** 0,00 30,00 30,00 37 

ANABIA DA SILVA PEREIRA 16/02/1998 ***.178.179-** 0,00 30,00 30,00 38 

BEATRIZ RODRIGUES DE SOUZA 02/10/2000 ***.133.279-** 0,00 30,00 30,00 39 
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ANEXO IV DO EDITAL N.º 05.01/2020 - RELAÇÃO PARA RETIRADA DA GUIA PARA EXAMES, PÓS RECURSOS 

 

NOME FUNÇÃO CPF DATA HORÁRIO LOCAL DA RETIRADA 
Elaine Maria Virgilino Pugas ENFERMEIRO (a) 008.XXX.699-XX 28 E 29/09/2020 12H ÀS 18H Rua Tiradentes, 500 – Centro – (S.S.O.F) 

 

 

NOME FUNÇÃO CPF DATA HORÁRIO LOCAL DA RETIRADA 
Marcia Rodrigues Biscaia TÉCNICO (a) EM 

ENFERMAGEM 025.XXX.049-XX 28 E 29/09/2020 12H ÀS 18H Rua Tiradentes, 500 – Centro – (S.S.O.F) 
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